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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

DECICTO It 255° BE 22 DEfevereiro BE 1t74

Dispõe sobre a estruturação ée Srmmm-
Trlbutacão, Arrecadação t Flui Illicit,
• que i« refere o ertlgo 2t da Lei n»
5.920. dl 19 de setembro de 1971. • dá
outfit previdências.

O Uverma«or <• Olitrtto Federei , ao »a
das atribuições q« l kl »ãt conferidas pilo artl.
go 20. Incise II, dl U1 It 3.751. dl 13 do a
brll do 19íO, comktnado com o irtlgo 7«. dl Lol
•° 5.920, dl 19 dl setembro do 1973,

u E C k t T A :

Uo Crypo-Tr lbu tação , Xrricadiçío o F isca l ização.

Art. 1 9 - 0 Grupo-Trlbutação, Arrecadação i F1»_
calUação, designado pilo Código TAF - 300, compreende Catego
Mas Functonats Integradas di cargo» do provimento efetlvo a

quo tio Inerentes etlvldades do nível superior da administração tM_
kutirla, envolvendo planejamento, organização, coordenação, avalia,
cão. controlo o execução re lacionado! com tributação, arrecadação e
f i s c a l i z a ç ã o de tributos afeto» ao Distrito Federal.

Art. ti - As classes Integrantes das Categorias
Funcionais do Grupo a que se refere este Decreto dlstrlbulr-se-ão,
na forma do disposto na Lei n? 5.920. de 19 do setembro de 1973, e>
4 (quatro) nfvels hierárquicos coo) as seguintes caracter ís t icas:

Klvê l 4

Atlvldades de nível superior da administração

tributaria, relacionadas com a dtreção do unidades técnicas normat^

vás e repartições regionais da Secretaria de Finanças e assessora

mento especializado, com vistas ã adequação da p o l í t i c a tributária

ao dese n v o l v i m e n t o económico do Distrito Federal, compreendendo,aln_

da, orientação e supervisão de auxiliares Imediatos, bem como a for

nulação e coapatlblllzação dos objetlvos da tributação, arrecadação

e fiscalização de complexidade e responsabilidade elevadas, com

a m p l a autonomia na pesquisa, analise o Interpretação de situações '

de alta diversificação.

Nível 3

tr ibutária, r
dlírlas e de

taçío * tre.n

tos; elaboraç
na1 s , execuça

c«, con. auton
butãrla e at»
dai de tribal

Atlvldadc
laclonadas con
epartlçõis regi

mento, «m ticnl

o e conpatlblll
de tarefas de

mia na Interpre
t normat ivos con

10.

d

na

as

•Ç

rã

•Ç
ler

reçao de unidades técnicas Inteme
s da Secretaria de Finanças. co»
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o de programas setoriais e régio
de complexidade e responsab1Hd£

o e aplicação da leg is lação tr1
tentares em situações diversifica^

Uivei 2

Atlvldades de nível superior da administração

udas com chefia de unidades técnicas interne

Nível l

Atlvldades de nível superior abrangendo chi

fias de unidades técnicas da Secretaria de Finanças, supervisão ,

orientação e treinamento de servidores auxiliares, em tecn

serviço; execução de tarefas Inerentes ã arrecadação trlbutãrlai

sob supervisão mediata ou Imediata, em contato com contribuintes

e o público em geral, com alguma autonomia para seledonar altejr

nativas em situações de trabalho complexas, diversificadas e de

grande responsabilidade.

Art. 3 9 - 0 Srupo-TrUutação, Arrecadação l

Fiscalização é constituído pelas Categorias Funcionais abaixo 1n-

olcadas:

Código TAF - 301 - Técnico de Tributos

Código TAF - 302 - Controlador da Arrecadação

Código TAF - 303 - Fiscal de Tributas

Da Composição das Categorias Funcionais

Art. 49 - As Categorias Funcionais dt erupe-

Trlbutaçio. Arrecadação e Fiscalização deverão ateoder às aeces

sldldes dl recursos humanos nas áreas de tributação, arrecadação

e fiscalização do tributos, da Secretaria de Fluíeis.

Art. 59 - Poderão Integrar as Categorias fen

clonals do que trata o artigo 39. deste Decreto, mediante trama

posição ou transformação, os atuais cargos, vagos • ocupados,cu-

jas atlvldades guardem correlação com as Indicadas no artigo It,

observado o seguinte critério:

I - na Categoria Funcional do Técnico

de Tributos, por transformação, os cargos de Agente Fiscal do

Tributos;

II - na Categoria Funcional do Contro

lador dt Arrecadação, por transformação, os cirgot de Agente Fie,

cal de Tributos, Exator e de Auxiliar de Coletorla, e bem asilei

os de Tesoureiro Auxiliar o Tesoureiro Auxiliar de t- Catego

ria;

III - na Categoria Funcionai do Fiscal

de Tributos, por transposição, os cargos do Agente Fiscal de

Tributos;

i 19 - Os ocupantes de corgos de Igente

Fiscal de Tributos, que optarem, expressamente, pela transforma

cão dos cargos que ocupam, para cargos das Categorias Fundo

nals do Técnico de Tributos ou de Controlador da Arrecadação,não

podnrão concorrer ã transposição para a Categoria de Fiscal de

Tributos.

Art. 69 - Os cargos ocupados serão transpôs^

tos ou transformados com a Inclusão dos respectivos ocupantes.

observada a lotação estabelecida e l ordem rigorosa de classify

cação dos habilitados no preceito seletlvo e que se refere * artl

go 09, deste Decreto.

a l» - Os cargos, que, de acordo co* i

classificação dos respectivos ocupentes. excederem ao número n

xado para cada classe das Categorias Funcionais de que trata tttt

Decreto serão transpostos ou transformados para a classe Imedle

tenente Inferior ou, se ainda ocorrer a ktpõtost prevista oeste

parágrafo, para a claaso Inferior seguinte.

t 29 - Se a lotação aprovado pare e Cato.

gorla Funcional for superior eo número dt funcionários neblina

dos no processo seletlvo. será ele completada na forma escabelo

clde no artigo 99, j 29, t artigo 14. do Decreto 2.373. de 24 de

setembro de 1973.

Art. 79 - A transposição ou transformação

de cargos a qu« ao refere o artigo 59. deste Decreto, somente se

rã processada apôs a observância das seguintes condições:

I - aprovação da lotação qualitativa

e quantitativa fixada com base no Decreto n9 68.991, do 28 do

julho de 1971;

II - verificação da prioridade na es

cala prevista no artigo 29, do Decreto r,9 70.320. de 2» de março

de 1972;

III - comprovação da existência de ré

cursos orçamentãrtos adequados para fazerem face ãa despesas de

Dos Critérios Seletlvos

Art. 39 - Os critérios Seletlvos para a '

transformação ou transposição de cergos, objettvando comprovar a

atlvlda

dês Inerentes as Categorias Funcionais do Grupo-Trlbutação. Arre
cadação e Fiscalização, serão, basicamente, representados per ema
verificação do desempenho segundo critérios práticos e objetlvos,
compatíveis com a netureze dês atlvldadea da Categoria Fumcltmel,
estabelecida pela Secretaria do Administração.

efeito do disposto noparágrafo único - Para afeito do disposto no
artigo 69 e seu parágrafo 10, deste Decreto, a classificação dos
candidatos habilitados far-sa-ã do conformidade com o disposto
no artigo 12 e parágrafo único, do Decreto e9 2323, de 24 de se
timbro de 1973.

Oo Ingresso

Art. 9 9 - 0 Ingres» nas classes Inicial» eat
Categorias Funcionais previstas neste Decreto far-se-i mediante
concurso público, em.que será verificada a qualificação essencial
exigida, naa respect ivas especificações, para o desempenho das
atlvldades Inerentes ã classe, ressalvada a hipótese contida no
artigo 13.

Parágrafo único - l grau de escolaridade t
emtres requisites para Infrealt maa Categorias Funcltnala de que
trata esta Decreto serão ol estttvlecldos M lei.

Art. 10 - ma constituição das leteeerlas Fun
cltnltt dt que trata o, presente Decreto, pelo momos l/3(um tnrço)
dtl cargos previstos para is clasaes Iniciais de cada Categoria
Funcional será obtido mediante l transposição ti transformação de
cargos vagos. • fim de serem providos mediante concurso público.

da Progressão Funcional

Art. II - A pregressãe functoanl dt» ocupa»
ttt dt cargos dl» Categorias Funcionais alt Srupe-Trlkutação,

cadação o Fiscalização far-se-ã para o classe Immdlttmawmte supe
Her aquela a e.mt pertença • funcionário e fuedamentar-se-ã ma
avaliação dt eficiência funcional • participação mm treinamento.

Parágrafo único - 0» resultados obtidos ma
avaliação dl eficiência funcional m em treinamento especializado
serão claaslflcatérlos para o progressão funcional.

Art. 1 2 - 0 Interstício ptre e pro»ressãe '
funcional é dt 3 (três) emes • será apurado pelo tempo dt ofetl
vo exercício dm funcionário m* classe l meio pertença.

Be Asceesãe Funcional

Art. 13 - Ot funcionários ecupentet dl cias

I - possuir o lamdldttt a habilitação'
legal exigida em cada caso;

II - habilitar- se m provas dm comkecl.
mentos gerais e específ icos, comi m» requisitos previstos para t
Ingresso do que trata o artigo 9», deste becreto.

Parágrafo único - Io caso de Insuficiência •
do nobilitados ã ascensão funcione], a» vigi» l esta destinadas
poderão ler provida» por funcionários Integrantes de» demais Gru
pta de que treta a Lei mf i. 920. de 19 dt setembro de 1970, de
acordo com a regulamentação geral.

II» Disposições Corais e transitórias

Art. 14 - Os ocupantes dm» cargos Integrantes
do Crupo-Trlbutaçãe. Arrecadação e Fiscalização, ficam sujeites
• Jornada dt trabalho estabelecida pela repartição, de conform^
dlde CO» m respectiva funcionamento, podendo ler convocados Sem
pré que o exigir m Interesse d» serviço,

Art. IS - O att qot aprovar a» especificações

de ciaste» dt trupo-Trlbutação, Arracadtçãt t f iscal ização es
tekelecerã. mo grau hierárquico correspondente, a» linhas de
ckefta Inerentes as atribuições dt» cargos Integrantes da» Cate
gorla» Funcionais que t compõem.

Art. U - federá ler reservado 1/3 (mm terço)
da» vagas existentes my que vierem e ocorrer te classe Inicial

Categorias Funcionais, qmt compõem m •rtmm-Trlkmtaçãe. Arre
ecoo e Fiscal ização, para serem providas melo» ocupaates dm»
gl» da» séries de classes mm classes singulares, relacionadas

Item» I a III. dm artigo (9, deito Decrete, qme mão lograrem.
clalmmmte, habilitação mm processe seletlve realizado para
nspeslção eu transformação dm» respectivos certo».

Parágrafo único - Os candidatos ao prtvlmen
to previsto neste artigo serão subcetldos a lt«t processe sele
t tvo a qmt se refere t artlgt m*, dette Detrito, precedido de
treinamento adequado.

Art. 17 - O» cargos rmmmmescemto», não iram»
postos mm transformado», passarão l Integrar quadros suplementa

rés, sem prejuTzt da» promoções e acessos que couberem para o» rei
pectlvos ocupantes, devendo ser suprimido», «uindo vagarem.

Art. IB - Este Decreto entrará em vigor ne
data «t ima publicação, revogadas a» disposições em contrário.

O «t '974.
a«o da Kepúi.l1ca e 149 de «rasílla.

HlUO MATCS DA SIUHKA

CU Mrrmlre Lmpms Filão



DivnoiLi/i, quiiiia-ieira, 8̂ ae ievereiro ae i»«4 U 1 S 1 K H  U  F E U C iK A L

A It E X 0

GRUPO: TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
CÖ0160: TAF 300

DBCBBTO B9 2.4(1, ■ u  PI I
t 197S

C A T E G O R I A S  F U 8 C I 0 N A I S
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............................

D e c r e t o  n 9  2551 de 27 de fevereiro de 19 74«

oi nova redação ao Artigo 39 do Da 

c r«to a« 2.520, da 28 da deaaafcro 

da 1973.

O  G o v e r n a d o r  do Distrito Fe d e r a l  , ao aao  das « t r i b a l -  
çõea qua lh a  oo nfere  o  a r t ig o  20, ln o ia o  I I ,  da L ai a t  
3.751# da 13 da a b r i l  da 1980,

D t  C 1  B T A I

A r t .  1 9 - 0  a r t ig o  39 do D eereto a9 2 .5 20 , da 28 da desea  
b ro  do 1973, paaaa a  t a r  a s egui n t e  radação i

" A rt. 39 -  P i can  e x t in ta s  aa rw tçõas an Coals a io  c r i a  
daa p a io  D ecreto  n9 2 .1 89 , da 2 da f e v e re iro  de 1973, a  
p e r t i r  de 28 de f e v e re iro  de 1974.
A rt .  29 -  Bate Decret o  e n tra rC  en v ig o r  aa  d a ta  da ama pa 

b lio a ç ã o , revogadas aa d lap oo lçõ es e*i c o n t r l r i o .

Dl.tr 1 to radaral,^) am ]M U JU .IU ^ <i. 1*74.

869 da R epública e 149 de B r a a l l ia

hCl io  prates da ŝ l^eira

cia 'F e r r e i r a  Lopes F ilh o

A ntonio F rag caen i

D e c r e t o  n 9  25 5 2  d e  27 de fever««.»» —

d í nova redação ao artigo 39 do 

Decreto a9 2.4(1, da 11 de desea 

bro de 1973, a di outraa provides 

olas.

D I  C I  B T Ai

Art. 1 9 - 0  artige 39 do Doarato n9 2.441, da U  de de 

de 1973, paaaa a tar a seguinte redaçãoi

•Art. 39 - Aoe eervldoree aiUtaraa, lotadao aaa

raaça rfbUca, eerfi atribafda gratifloaçSe da if 

preaastaçêo de gablaata da aooardo osa o ----- x

J o l r o  (ïéass âj* S ilv a

Art. 29 - Fies suprlalda do artigo 89 do Deexeto «g

2.090, de 30 de outubro de 1972, a expressão Bq æ  ßmrim jua a m b

gratificação do repreaentação de gablaata aa baae de 7S8 (setaata

a ciaoo por conto) do aíabolo FC-4".

Art. 39 - Bata Decreto entrarS en vigor na dafta da saa 

publicação, revogadas as dlspoalgõoa ea ooatririo.

Dl atrito Föderal, <31 da ^ U ^ jî^'icO  da 1974.

889 da Republica e 149 do Braallia

BtLIO PRATES DA 8IL VBIRA

JOIROÖOHES DA 8ILVA

C tÒ  F E R R E I  im  k u r i »  n u t O

AHTOBIO AVAMCIfl FRAOOMEBZ

JÚLIO DE CASTILHOS CACHAFUS DE MEDEIROS

ÄLVARO'JOsf DE FIBRO SIMÖES

OTONAR LOPES CARDOSO

OCTÄVIO 00ILK) DE/OLIVEIRA BI^EBCOÜRT

PAOLO DA POMSECA VIAHP

MANOSL CARWEIRO DB. ALBUQUERQUE FILHO

AIMS ALClSlADÈá SILVEIRA LAMAISON

GRATIFICAÇÃO BB « !■ ■ ■ ■  m jn  M  <

M a l h a  ém " n f e ü o  B u r i t i  *
CONVOCAÇXO c m u oadiiUaia

O  G o v e r n a d o r  do Distrito F e d e r a l  M  ^

atrlbulcõaa qua th *  m s  t o n f a r l d u  pai* p t i ig f f fa  l i  • 
do a t t l f a  3» , da Daarat. n» 1«M , d« 21 d> autuhvo d« 
1970, aanvaaa u  I M u t n  C o n a .lh .lro . d* Hadaina * 
r l t a  l u r l t l  *1

1 -  l a m t i t l a  da r in a n ç a a i 
II • laeratárlo da «grleiUtuaa a Proúuçiai

111 •  S a a v a tá r la  da S a n lg o a  l a a l a l . i  
1« • Ptoeurador<-4aral|

V • Chafa de (ablnata Rllltavi 

VI . Coaandanta do Carpa da (aakaitaa. 

para raunlã. aatraardlnárla da Canaalha is 11,10 hataa 

da dia 01 da aarva da 197*, na Palialo do lurltl.

Iraaília, 2» da favatalra da 1 W 4

HfL10 PRATCS DA SILVtlRA 

S0VCMU0M

D e c r e t o  d e 27 de f . v . r . l r o  de 19 7«
I M tlh a  do"N ãrlto  Alvorada*

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

O G o v e rn a d o r  do D is t r i to  F e d e r a l  no nao daa
a tr lb u lç õ a s  qu. lh a  aão o o n f .r ld a a  p a io  p a r ig r .f o  finioo, 
do a r t ig o  59. do D aorato n9 1435, da 27 da a f o . to  da 1170, 
convoca oa Saahoraa C onaalhalroa  da M ea lh a  "N ãrlto  Alvo­
rada" t

I  -  S a e ra tã r lo  da Educação a C u ltu ra t
I I  -  S . c r . t ã r l o  da Saúdai

I I I  -  s . c r . t ã r l o  da Viação a O braaj
IV -  S a e ra tã r lo  da S arv lçoa P ú b lico .i
V -  Chafa do G ablnata c i v i l t 

VI -  Conandante da P o l ic ia  M i l i ta r ,  
para  rau n iã o  e x tr a o rd in á r ia  do Conaalho ãa .15,30 ho ras do 
d ia  28 de f .v o r . l r o  da 1974, no P a lã c lo  do B u r i t i .

O  G o v e r n a d o r  do  Distrito Fe d e r a l  , no uso daa atribui 

çõaa qua lha conf.r. o artigo 20, Inciso II, da L.1 no 

3.751, da 13 da abril da 19Í0,

Brasília, 27 de favaralro da 1974

H E L I O  P R A T E S  D A  S I L V E I R A  

G O V E R N A D O R

D ecre to  d e  21 d e  fe v e re iro  de 1974 
O  G o v e rn a d o r do D is tr ito  Federal, no 
u so das  a tr ib u içõ e s  que lhe  con fere  o 
inc iso VII, do a rtiç jo  20 da Lei n °  
3 .751, de  13 d e  ab ril de 1960, 
RESOLVE:
D es ignar M A R IA  IZABEL SPEZIA PER- 
SIJN pa ra  e x e rce r a função  em  co­
m issão, s ím bo lo  FC-5, de A ssis ten te  
Especial, d a  A ssessoria  Especial, do 
G a b in e te  C iv il do G a b in e te  do 
G ove rna do r.
D is tr ito  Federal, 21 de fe ve re iro  de 
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 11 DE FEV E­
REIRO DE 1974
0  GOVERNADOR DO DIS­
TRITO FEDERAL, no uso das 
atribuiçOes que lhe confere o ar­
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, 
de 13 de abril de 1960 
RESOLVE:
designar NAIR DE OLIVEIRA

BRUM, para exercer a Função 
em Comissão, Símbolo FC-10, de 
Secretária-Taquígrafa, da Junta 
de Recursos Fiscais do Distrito 
Federal.

DISTRITO FEDERAL, em 11 de 
fevereiro de 1974 
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 
ANTONIO FRANGOMENI

Decreto de 12 de fevereiro de 1974

O GOVERNADOR DO DIS­
TRITO FEDERAL, no uso das 
atribuiçOes que lhe confere o ar­
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3751, 
de 13 de abril de 1960, e tendo em 
vista o que consta do processo n° 
044 226/73,

R E S O L V E :

APOSENTAR, nos termos dos 
artigos 176, item III e 181, da Lei

nü 1711, de 28 de outubro de 1952, 
combinados com os artigos 101, 
item I e 102, item II, da CONS­
TITUIÇÃO DA REPUBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL, no 
cargo de Trabalhador, nível 01, 
ANTONIO BRAZ DE SOUTO, 
matrícula n° 12297, do 'Quadro 
Provisório de Pessoal do Distrito 
Federal.
Distrito Federal, 12 de fevereiro 
de 1974

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Cid Ferreira Lopes Filho-

DECRETO D E ’ 12 DE FEV E­
REIRO DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS­
TRITO FEDERAL, no uso das 
atribuiçOes que lhe confere o ar­
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751, 
de 13 de abril de 1960, e tendo em

vista o que consta do processo n° 
120 019/74,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, FRAN­
CISCO MONTEIRO DE SOUZA, 
do cargo de Guarda de Vigilân­
cia, nível 8, matricula n° 1 097, do 
Quadro Provisório de Pessoal do 
Distrito Federal, a partir do dia 2 
de janeiro de 1974.
Distrito Federal, 12 de fevereiro 
de 1974

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 
CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 12 DE FEVE- 
REITO DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS­
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar­
t ig o  20 , in c is o  VII, da Lei n 3 751,

de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n° 
051 712/74,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, DELSON 
LUIZ FER R EIR A  DE OLI­
VEIRA, do cargo de Artífice de 
Fabricação de Telas, nível 8-A, 
matricula rfu 10 110, do Quadro 
Provisório de Pessoal do Distrito 
Federal, a partir do dia 11 de 
janeiro de 1974.

Distrito Federal, 12 de feverei- 
reiro de 1974

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA 

Cid Ferreira Lopes Filho

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE 
1974
O G O V E R N A D O R  DO  DISTRITO 
FEDERAL, no u so  das a tr ib u içõ e s  que



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quinta-feira, 28 de fevereiro de 19?4 Págiit;
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein°. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendp em vista o que consta do
processo n°. 001 402/74,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, GILDETE
DESIDERIO ROCHA, do cargo de Es-
criturário, nível 8—A, matricula n°.
08 410, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, a partir de
03 de janeiro do corrente ano.
Distrito Federal, 12 de fevereiro de
197.4
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII. da
Lein°. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. l 20 362/74,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, ARISTIDES
FERNANDES LEITE, do cargo de Guar-
da de Vigilância, nível 08, matricula
n°. 06 310, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 23 de janeiro do corrente ano.
Distrito Federal, 12 de fevereiro de
1974

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DESPACHOS
PROCESSO: N° 039 041/73
INTERESSADO: SERVIÇO DE PRO-
MOÇÃO E ACESSO
ASSUNTO: Nomeação por acesso

Senhor Governador:

Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de no-
meação por acesso de NICANOR DE
SOUZA LOBO, matricula n° 9 978,
ocupante do cargo de Armazenista,
nível 10-B, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para Al-
moxarife, nível 14-A. após terem
sido atendidos as condições previs-
tas no Decreto "N" n° 742/68.

Brasília, 13 de fevereiro de 1974.

CID FERREIRA LOPES FILHO

DE ACORDO. Aprovo
Brasília, 13 de fevereiro de 1974.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein°3 751, de l 3 de abril de 1960,
combinado com os artigos 31 a 34,
do Decreto-Lei n° 274, de 28 de
fevereiro de 1967, tendo em vista a
classificação final publicada no "DIS-
TRITO FEDERAL" n° 14, de 24 de
janeiro de 1974, e o que consta cto
processo n° 39 041/73.

RESOLVE. NOMEAR, por acesso, de
acordo com o artigo 25, do Decreto
"N" n° 742, de 4 de junho de 1968.
para o cargo de Almoxarife, nivei
14-A, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, NICANOR
DE SOUZA LOBO, matricula n° 9 978,
Armazenista, nível 10-B.
Distrito Federal, 13 de fevereiro de
1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

CID FERREIRA LOPES FILHO

PROCESSO N° 039 041/73
INTERESSADO: SERVIÇO DE PRO-
MOÇÃO E ACESSO
ASSUNTO: Nomeação, por acesso
Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de no-
meação por acesso de DEOCLÉCIO
SOUSA, matricula n» 3834 e MILTON
TAVARES DIAS, matrícula n° 11615,
ocupantes do cargo de Armazenista,
nível 10-B, do Quadro'Provisório de

Pessoal do Distrito Federal, para As-
sistente Comercial, nível 12-A, após
terem sido atendidas as condições
previstas no Decreto "N" n° 742/68.
Brasília, 13 de fevereiro de 1974.
CID FERREIRA LOPES FILHO
DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 13 de fevereiro de 1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 13 DE FEVEREIRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, nouso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3751, de l 3 de abril de 1960,
combinado com os artigos 31 a 34,
do Decrelo-tei n° 274, de 28 de
fevereiro de l 967, tendo em vista a
classificação final publicada no "DIS-
TRITO FEDERAL" n° 14, de 24 de
janeiro de 1974, e o que consta do
processo n° 39.041/73,
RESOLVE:
NOMEAR, por acesso, de acordo com
o artigo 25, do Decreto "N" n° 742,
de 4 de junho de 1968, para o cargo
de Assistente Comercial, nível 12-A,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, DEOCLÉCIO SOUSA,
matricula n° 3834 e MILTON TA-
VARES DIAS, matricula n° 11 615,
Armazenistas, nível 10-B.
Distrito Federal, l 3 de fevereiro de
1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO N° 031885/73
INTERESSADO: SERVIÇO DE PRO-
MOÇÃO E ACESSO
ASSUNTO: Promoção
Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de VALDIZO BRAGA DA SIL-
VA, matricula n° 16253, ocupante do
cargo de Operador de Máquinas
Leves, nível 8-A, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal,
para Operador de Máquinas Leves,
nível 10-B, após terem sido atendidas
as condições previstas no Decreto n°
871/68.
Brasília, 11 de fevereiro de 1974
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal

DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 12 de fevereiro de 1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

DECRETO DE 12 DE FEVE-
REIRO DE 1974
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VIII, da Lei n° 3751,
de 13 de abril de 1960, combinado
com o artigo 30, do Decreto-lei n°
274, de 28 de fevereiro de 1967,
regulamentado pelo Decreto n°
871, de 26 de novembro de 1968,
tendo em vista a classificação
final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" n° 20, de 5 de fe-
vereiro de 1974, e o que consta do
processo n° 031 885/73,
RESOLVE:
PROMOVER, no Quadro Pro-
visúrio de Pessoal do Distrito
Federal, pára a Classe de Ope-
rador de Máquinas Leves, nível
10-B, o Operador de Máquinas
Leves, ni'vel 8-A, VALDIZO
BRAGA DA SILVA, matricula n"
16 253.'
Distrito Federal, 12 de fevereiro
de 1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Cid Ferreira Lopes Filho

PROCESSO N° 027 744/73
INTERESSADO: ADY RAMOS
ASSUNTO: PROMOÇÃO

Senhor Governador:

Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de ADY RAMOS, matrícula n°
6 148, ocupante do cargo de Enfer-
meiro, nível 21-B, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para Enfermeiro, nível 22-C,
após terem sido atendidas as con-
dições previstas no Decreto n°
871/68.

Brasília, 11 de fevereiro de 1974.

CID FERREIRA LOPES FILHO

DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 12 de fevereiro de 1974.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3 751, de l 3 de abril de 1960,
combinado com o artigo 30, do
Decreto-lei n° 274, de 28 de feve-
reiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto n° 871, de 26 de novembro
de 1968, tendo em vista a classifi-
cação final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" n° 1 1 , de l 8 de janeiro de
1974, e o que consta do processo n°
027 744/73,

R E S O L V E :

PROMOVER, no Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
a Classe de Enfermeiro, nível 22-C, a
Enfermeira, nível 21-B, ADY RAMOS,
matrícula n° 6 148.
Distrito Federal, 12 de fevereiro de
1974.

•HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Cid Ferreira Lopes Filho

PROCESSO N°: 050.754/74
INTERESSADO: PRESIDÊN-
CIA DA REPUBLICA
ASSUNTO: Serviço Extraor-
dinário em Caráter Especial

Senhor Governador:

Através do OF. SAD/GAB-024, de
8 de janeiro último, solicitou a.
Presidência da República au-
torização para a prorrogação do
pagamento do Serviço Extraor-
dinário em Caráter Especial,
para o exercício de 1974, aos ser-
vidores ANTÓNIO DE OLI-
VEIRA SOUZA, Feitor, nível 05,
matricula n° 1.555; ARISTACIO
PEREIRA DE OLIVEIRA,
Motorista, nível 08-A. matricula
n" 1.280: BASILIO FERNANDES
BARBOSA. Trabalhador, nível
01, matrícula n" 2.421; FRAN-
CISCO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, Trabalhador, nível 01.
matrícula n° 2.541; ISOLINO
RODRIGUES, Serviçal, nível 05-
A, matricula n° 5.889: JOAQUIM
FIRMINO DE SOUZA, Traba-
lhador, nível 01. matricula n"
2.641; JOSÉ FERREIRA DOS
SANTOS, Trabalhador, nível 01.
matricula n" 9.233; JOSÉ GON-
ÇALVES DE SOUZA, Apontador
Fiscal, nível 08-B, matricula n°
2.862; TEODOMIRO RODRI-
GUES DA SILVA, Trabalhador,
nível 01, matricula n° 1.725 e
ZACARIAS SOARES MARQUES,
Trabalhador, nível 01, matrícula
n" 2.864.
Assirn, submeto à apreciação de
Vossa Excelência o presente
processo, opinando pela pror-
rogação da medida, aos servi-
dores relacionados.

Brasilia. 11 de fevereiro de 1974.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

De acordo. Autorizo.
Brasilia, 12 de fevereiro de 1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 077.377/73
INTERESSADO: OLIVAL PEREIRA DA
SILVA, mat. 3.487-SEC
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (GABINETE
CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens.
Brasília, 11 de fevereiro de 1974
CID FERREIRA LOPES FILHO ^
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 12 de fevereiro de 1574
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N": 081 361/73
INTERESSADO: JUSTINIANO
DOS SANTOS, mat. 2 768-SES
ASSUNTO: R E Q U I S I Ç Ã O
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagens.
Brasilia, 11 de fevereiro de 1974.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasilia, 12 de fevereiro de 1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 080.828/73
I N T E R E S S A D O : ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE PSIQUIATRIA
ASSUNTO: DISPENSA DE PONTO
Senhor Governodor:
A Associação Brasileira de Psi-
quiatria, encaminhou em expediente
datado de 13 de dezembro de 1973,
comunicação sobre a realização do III
CONGRESSO BRASILEIRO DE PSI-
QUIATRIA, no período de 8 á 14 de
setembro de 1974, no Estado da
Guanabara.
Considerando que se trata de con-
clave de âmbito nacional do qual
pretendem, naturalmente, participar
servidores dos Quadros de Pessoal
do Distrito Federal, proponho a Vos-
sa Excelência autorizar a liberação
de ponto àqueles que, comprova-
damente, comparecerem.
Brasília, 11 de fevereiro de 1974.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
De acordo. Autorizo.
Brasília, 12 de fevereiro de 1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

,E.M. 008/74—SEA.
14 de fevereiro de 1974
Excelentíssimo Senhor Gover-
nador-

Em perfeita consonância com o
principio gradualista a que deve
obedecer a implantação do novo
Plano de Classificação de Cargos
do Serviço Civil do Distrito Fe-
deral, instituído pela Lei n° 5 920,
de 19 de setembro de 1973, deter-
minou Vossa Excelência que essa
implantação se fizesse em duas
etapas: na primeira etapa se-
riam considerados os Órgãos da
Administração Direta que
operam com pessoal sob regime
estatutário (Secretarias de Es-
tado, Procuradoria-Geral e
Gabinete do Governador) e, na
segunda etapa, os Órgãos da Ad-
ministração Direta que operam
com pessoal sob regime con-
tratual (DETUR, DEFER, AUD,
SLU, AERB) e o Departamento
de Estradas de Rodagem - DER-
DF.
Quanto à elaboração do Plano em
si, devo esclarecer que, dentro de
poucos dias, deverei submeter à
alta apreciação de Vossa Ex-
celência dois dois três últimos
Grupos que o integram e cuja es-
truturação e Fiscalização e
Grupo - Outras Atividades de
Nível Médio. Assim, o novo Plano
do Distrito Federal, que se com-

pOe de 10 (dez) Grupos, já está
quase totalmente pronto.
Por outro lado, no que diz res-
peito à implantação propriamen-
te dita, já se encontra implan-
tado, nos órgãos de Adminis-
tração Direta que operam
pessoal sob regime estatutário, o
Grupo Direção e Assessoramento
Superiores e, dentro de alguns
dias, deverão ser implantados
mais os seguintes Grupos, cujo
processo seletivo se encontra
fase final: Grupo - Outras Ati-
vidades de Nível Superior, G
- Serviços Jurídicos, Grupo
viços de Transportes Of1, ,U e
Portaria e, na parte reft
Categorias Funcionais de
superior, o Grupo - Policia
Quanto ao processo seletivo
demais Grupos, posso afirnar r-
Vossa Excelência que até i í.
março já estarão todos elts TI
pleno andamento, bem comr
cluídas em alguns casos, as s
gundas etapas (clientela g
dos Grupos a serem proxima-
mente implantados.

A esta altura do desenvolvimento
do novo Plano de Classificação de
Cargos, que constitui a r:
obra do Governo de Vossa
celência na área da adminia- ,
tração de pessoal e que atinge
exatamente o fator mais ir
tante e sensível da produção
são os recursos humanos,
que, sem ferir o princípio gra-
dualista da Lei n°.5 920, de 1973,
já poderá Vossa Excele
autorizar o inicio dos tratx
de aplicação do Plano na área dos
órgãos e entidades, que operam
com pessoal sob regime con-
tratual (CLT): DETUR,
FER, AUD, SLU, AERB e DE-
R/DF.
Essa aplicação poderá inici;
pela imediata implantação,
sés órgãos e entidade, do G
jã implantado nas Secretarias de
Estado, Procuradoria-Geral e
Gabinete do Governador, ou ,
do Grupo - Direção e Ass,
ramento Superiores, e pelo inicio
dos estudos referentes à força de
trabalho qualitativa e quanti-
tativa com que deverá contar
cada um deles, para fins de fi-
xação de suas respectivas lo-
taçOes e, em consequtência, de
seus novos Quadros de Pe'S;ul.
Diante do exposto, proponh a
Vossa Excelência:
a) que a Secretaria de A - ; i >s-
tração seja desde logo autor
a aplicar ao DETUR, DEr
AUD, SLU, AERB e D;;" c
Grupo - Direção e Assev.
to Superiores, elaborand"
pectivos decretos de imp 'o
e submetendo-os à aprec,; > - " • e
assinatura de Vossa E:
e,
b) que a Secretaria do '-M • • • > " s-
tração, nos termos do
no artigo 12, do Decreto'
de 9 de maio de 1973, seja auto-
rizada a designar desde log:; as
Equipes de Apoio que de*
auxiliar o GPC nos trabalho, de
estudos e fixação da lotação Vis
órgãos e entidade menc:r.Ti",d>s
na alínea a, para efeitr -e
aplicação a esses órgãos í -n-
tidade do novo Plano de
sificação de Cargos do S,-. vsço
Civil do Distrito Federal, c
me determinações contidas na
Lei n° 5 920, de 19 de setembrc de
1973.
Apresento a Vossa Excelênc; us
expressões do meu mais
apreço e profundo respeito.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 18 de fevereiro de :
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR
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GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA No. 01 DE 19 DE FE-
VEREIRO DE 1974
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disoosto no § Io., do Art.

QUADRO Ammummm*mm

13, do Capítulo III, das Normas para
Execução Orçamen ta r i a a
Financeira, aprovadas pelo Decreto
no. 2.504 de 28 de dezembro de 1973.
RESOLVE:
Io. - Ficam destacados, na forma dos
quadros anexos, às Divisões de Pes-
soal e do Material da Secretaria de
Admin i s t r ação os valores
correspondentes aos elementos de
despesas a serem empenhados nos

trimestres por esses órgãos.
2o. - Fica a Seção Financeira deste
Gabinete, autorizada a movimentar
os valores correspondentes aos
elementos de despesas constantes do
quadro anexo.
Brasília, 19 de fevereiro de 1974.
CAIO FLÀVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

SE REFERE A PORTARIA NI C'1 DE W DE FEVEREIRO DE l 974*m**mmxmm*mmmmmm***mmmmm*»mmmmmmmmà*mmmm*m»*mm*m**mmmmmnm

PROMANA ANUAL DE TRABALHO

UNIDADE ORÇAMENTARIA l GABINETE CO GOVERNADOR

ORCXO HOVIHENTADOR DO CRÍDITSl DIVISXO DO PCSSOAL - CSP - SElt.

ATIVIDAOES E/OU PR03ETOS - ELEMENTOS

GAC-2.001-Mmnutençãa da. Atiuldadae do Gabiiiata do
Governador.

3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL

3.1.1.2 - PESSOAL MILITAR

3.2.0.0 - TRANFERENCIAS CORRENTES

Salário Faulll»

T O T A L

l» TRIM.

1.548.UUQ

e. ooo

90.000

1.6*6.000

2». TRIM.

1.718.000

20.000

122.000

1.660.000

3«. TRIM.

i.aoe.ooo

30.000

122.000

1.960.000

»». TRIM.

938.000

30.000

122.000

1.0*0.000

T O T A L

t. 012. 000

66.000

496.000

í. 556. 000

QUIDRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N» (_.•( DE M DE FEVEREIRO DE l 974
• •• B **••••• BB •*•••*• X ?• V B X M B K •«•*••* MM ••••«•••••••MBBBS1I•••*••*••••••

ÓRGÃO MOVIMENTADOS DO CfiÍDITOl SECAO FINANCEIRA - Gl

ATIVIOADE E/OU PMUCTOS - ELEMENTOS

GAG-2.001-Hanutenção daa Atividadaa do Gabinete

do Governador.

3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS

3.1.4.0 - EICARGOS DIVERSOS

T O T A L

l». TRIM.

1.057.000

250.000

1.307.000

BINETE DO GC

2«. TRIM.

453.000

300.000

753.000

VCRNADOR

3». TRIM,

145.000

300.000

445.000

40. TRIM.

185.000

150.000

335.000

T O T A L

1.840.000

l.Oao.DOQ

2.840.000

QUADRO_AJ}UE SEJIEFERE ACOUTARIA N» C'1 Ds DE FEVEREIRO OE l 974

PROGRAMA AM'AL DE TtABALHO

UNIHADL DUÇAHíNTÍRIAl MFlISr.TE DD C - V E n N n O M

oficio NOVIHEMTADOF: D3 CRÍDITOl OIVi: ÍO DE MATERIAL . SSM - SEA

ATIVIDAOES L/OU PRU3ETOS - ILEMErITOS

GAG-2.001-Mnnutenção das Atividadeo do Gnbinetc ria
Governador.

3.1.2.0 - MATERIAL DC COMSUHO

4.1.3.0 - EQUIPAMENTOS E INSTr.LAÇDr.!

4.1.4.0 - MATERIAL PERMANENTE

T O T A L

r . TUIM.

«a. coo

40.030

45.0JO

128.000

2». TRIM.

157.000

200.000

BO. 000

437.000

3». TRIM.

155.000

200.000

75.000

430. ODD

4«. TRIM.

115.1)00

110. 000

30.000

255.000

T O T A L

470.000

550.000

2301ppQ

1.250.000

PORTARIA DE 13 DE FEVE-
REIRO DE 1974

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Decreto 'E' n°
340 , de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

Autorizar o servidor Luiz Otávio
Caldas de Castro Chaves, Assis-
tente Especial, FC-5, matricula
n° 2171, a viajar a Belo Horizonte,
no período de 13 a 16 de fevereiro
do corrente ano. a serviço do

Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, 13 de fevereiro
de 1974
CAIO FLÀVIO PRATES DA SIL-
VEIRA

Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 18 DE FEVE-
REIRO DE 1974.

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°., do
Decreto n°. 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973,
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do
valor do referido nível, concedida
pela Portaria de 04 de setembro
de 1973, revalidada pelo Decreto
n°. 2461, de 11 de dezembro de
1973, ao servidor Braz Raimun-
do, Escrevente Datilógrafo,
nível 07, matrícula n°. 9614, lo-
tado na Administração das
Unidades Desportivas do Distrito
Federal. Gabinete do Gover-
nador, a partir de 12 de fevereiro
do corrente ano.
Distrito Federal , 18 de feveriero
de 1974
CAIO FLÀVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil.

PORTARIA DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 1974.
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°., só
Decreto n°. 2461 de 11 de dezem-
bro de 1973,
RESOLVE:
conceder ao servidor Jankiel
Gonczarowska Filho, Encar-
regado do Arquivo Fotográfico,
FC-11 do Serviço de Documen-
tação Fotográfica da Assessoria
de Comunicação Social, do
Gabinete do Governador, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do
valor do referido símbolo, previs-
ta no artigo 1°., item I, combi-
nado com o artigo 2°. do Decreto
no. 2461, de 11 de dezembro de
1973.
Distrito Federal, 19 de fevereiro
de 1974
CAIO FLÀVIO PRATES DA SIL
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 13 DE FEVEREIRO DÊ
1974

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNADOR O' DISTRITO FE-
DERAL, no u r - -' suas atribuições
legais e rio'- , ,DOS do Decreto "E"
no.340,^ U de dezembro de 1967,

RESOLVE:
autoriza r o servidor Luiz Otávio Cal-
das de Castro Chaves, Assistente Es-
pecial, FC—5, matricula n°. 2171, a
viajar a Belo Horizonte, no período
de 13 a 16 de fevereiro do corrente
ano, a serviço do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de fevereiro de
1974
CAIO FLÀVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 18 DE FEVEREIRO DE
1974

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo artigo 6°., do
Decreto n°. 2461, de l l de dezem-
bro de 1973

RESOLVE:

mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do respectivo nível, concedida pela
Portaria de 15 de março de 1973,
revalidada pelo Decreto n°. 2461, de
11 dedezembrode 1973, ao servidor
José Jorge de Melo, Condutor Téc-
nico, nível 17/8, matricula n°.
14.683, lotado na Administração das
Unidades Desportivas do Distrito
Federal, Gabinete do Governador,
a partirde 07 de fevereiro do corren-
te ano.

Distrito Federal, 18 de fevereiro de
1974
CAIO FIAVIO PRATES DA SILVEIRA
Cefe do Gabinete Civil.

PORTARIA DE 18 DE FEVEREIRO DE
1974
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo
artigo 6°, do Decreto n° 2461, de 11
de dezembro de
RESOLVE:
mandar cessn- o pagamento de
gratificação lê representação de
50% (cinqi nta por cento) do valor
do °sp<? : ivo símbolo, concedida
pe'r ' • ' u ria de l l dedezembrode
1C à servidora Maria Aparecida
lê Oliveira, Telefonista, nível 7,
ir, friculo n° 9.441 na função em
comissão, símbolo FC-10, de Se-
cretária Datilógrafa da Adminis-
tração das Unidades Desportivas do
Distrito Federal, Gabinete do Gover-
nador, a partir de 07 de fevereiro do
corrente ano.
Distrito Federal, 18 de fevereiro de
1974
CAIO FLÀVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO
ATOS DO SECRETARIO

DE 1 974.

Regulamenta o artigo 19 do Decreto
n? 2.547 te 18 de fevereiro de
l 974.

O SECRETXRIO OE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FE
DERAL. no uso das atribuições que lhe sio
conferida» pelo artigo 80, Inciso IV, do Re
jlnento aproyado pelo Decreto «V 2.250, de 8
de ntlo de 1973, e tendo em viste o disposto
no trtlgo 19. do Decreto n° 2.547, de 18 de
fevereiro de 1 974.

R E S O L Y E :

l - Nos teraos do artigo 10 do Decreto nv
i.$47. de 18 de fevereiro de 1974, fie» fixados pert os órgios

abaixo discriminados, as seguintes cotas mensais de coubustTve!:

0*6X0 COTA MENSAL
Gabinete do 6o»er«ador 42.000 Litros

Secretaria do Sovar» 47.000 Litros
Secretaria da Administração 28.000 Litros
Secretaria de Finanças 23.000 Litros
Secretaria de Educação a Cultura 49.000 Litros
Secretaria de Séúde 9.000 Litros
Secretaria de Serviços Sociais 7.000 Litros
Secretaria de Agricultura e Produção 8.000 Litros

Secretaria de Serviços Públicos
Secretaria de Viação e Obras
Procuradoria Geral

11.000 Litros
15.000 Litros
10.000 Litros

2 - Cabe ao Gabinete Militar do Governador

ã Secretaria do Governo e ã Secretaria de Serviços Públicos pro-
ceder i «distribuição de suas cotas para o Departamento de Tu
rlsmo. Departamento de Educação FTslea Esportes e Recreação. Adert
nlstração das Unidades Desportivas, Administrações Regionais e
Administração da Estação Rodoviária de BrastUa. «spectlvamen-
te. obeeecldos os tetos má»1mos fixados no Ttem anterior.

3 - Permanecem em vigor as disposições 4a
Portaria n» 79/72-SEA «ao conflitantes com a presente Portaria.

4 - Esta Portaria entrará em vigor ao dia
l» de março de l 974. revogada a Portaria nt 104, de 17 de Setem
bro de 1973 e demais disposições em contrário.

IrasTllt. </•/'• fevereiro de l 974.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração do

Distrito Federal

P O R T A R I A /74-SEA, DE OE \ 974

Aprova «s Especificações de Cias

sés da Categoria Funcional. do
Grupo-Serv1ço> Jurídicos.

O SECRETARIO OE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições sue lhe
si» conferidas pelo'artigo 7t. de Decrete

, n? 2 373, da 24 de eetembra de 1971, com-
binado com o artigo ao. do Regimento «pré
v«so pelo Decreto nf 2 210. de 8 de maio

í C S 9 L T t~ l

1. Ficam aprovadas, na forma d* Anei»,

as especificações de classes da Categoria Funcionai 4e Procura -

dor do Olstrlto Federal, do Grupo-Servlçes Jurfiilcos.

2. As especificações de que trata a pn-

sente Portaria serão objeto de permanente etualliacõo, em decor

rêncla de petslvels alterações no conteúdo ocupaclenal das
classes da Categerla Funcional. Identificadas setorlalmente pe-
los órgãos do sistema de Pessoal Civil da Administração 4* Dis-

trito Federal, aos quais caberá a Iniciativa de propor a medida'

ã Comissão de Classificação e Acumulação de Cargos - CCAC. da

Secretaria de Administração.

3. Esta Portaria entrati em vigor na da-

ta de sua publicação.

ImtUl.iM de fevereiro de l «4.

CIO FERREIRA LOPES FILMO
Secretário de Administração da

Distrito Federal
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FMCWMMR DO DISTRITO FEDERAI - CBDHO SJ - 901

•tocuRADOR DO DISTRITO FEDERAL 'e* - cOoiao $j - »oi.3

I - DESCRIÇXO SUMIRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA

CLASSE:

Atlvldades de dlreção. supervisão •
eoorrtenjrio dos trabn'hos de apurarão, Inscrição • cobrança dl
DívHa Atlva do Mstrltc Febril; ísffs» rtns Interesses do Sover
no do Distrito Federal; reeresentação do Distrito Fedemal; atlvj
dados de assistência jurídle», «n nfvel dt supervisão • coordena,
cio. >os iriios d» A d m i n i s t r a ç ã o «fruta • Ind1r«ta do Distrito '
Federei, envolvendo, tambên, > «missão d* parecerei sobro assun-
tos relacionados com a aplicarão do leis a rficiulamentos a situa-
ções Incorouns, para fixação do orientação normativa, a t l v l d a d e s 1

d* dofosa dos Interesso* das autarquias do Distrito Fodoral t
do assistência Jurídica às «utarqulas do Distrito Fodoral e» pró
cessos a d m i n i s t r a t i v o s de maior complexidade.

II - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS

CLASSE:

DA

1. Dirigir, supervisionar o coordo -
nar os trabalhos do apuração *a liouldoz o certeza da Dívida Atj.
vá do Distrito Fodtral. tributária ou do qualquer outra nature-
za, nem coió os do Inscrição nos registros próprios;

2. Nandar cancolar a Inscrição da
OTvIda Atlva quando Indevidamente feita e devolver o processo '
respectivo ã Secretaria de Finanças, para anotações;

3. Emitir parecer, apôs axama do pro_
cesso e do executivo fiscal respectivo, sobre pedido de parcela-
mento de déklto de elevado valor, Inscrito com Dívida Ative do
Distrito Federal, submetendo-o ê apreciação da autoridade compe-
tente.

4. Representar em Juízo o Distrito Fede
rei e as pessoas Jurídicas Integrantes de seu Complexo Adm1n1s
tratlvo, usando de todos os poderes da cláusula *ad judicia*;

5. Solicitar a qualquer órgão do admt -
nlstracão dlreta ou Indlreta, empresa pública ou sociedade de
economia mista, elementos dl fato relativos as alegações • ao
pedido do autor da ação proposta contra o Distrito Federei;

C. Representar a Fazendo Pública e de-
fender os seus Interesses perante a Junta de Recursos Fis-
cais;

7. Examinar e fazer lavrar, nos casos
de maior complexidade, contratos que Interessem o Distrito Fe-
deral ou a concessão de favores flscels, fiscalizar a respect!
vá execução, e representar ã autoridade competente sempre que
tiver conhecimento do Inadlitplemento de suas clausulas;

8. Examinar a legalidade de contratos
de errpréstlmo. garantia, aquisição de bens e financiamentos a
serem firmados no exterior;

ajustes ou

9. Examinar a legalidade de acordos.
f«rentes ã dívida pública;

10. Examinar e aprovar as minutas dos
contratos relativos ã aquisição, alienação, cessão.aforamento,
locação, entrega e outros, concernentes a Imóveis do patrlmõ -
nlo do Distrito Federal;

11. Minutar, fazer lavtar e assinar ter-
mas de confissão e parcelamento de dívida de elevado valor;

12. Emitir parecer sobre questões Juríd1_

cãs de maior complexidade;

13. Examinar ou preparar os anteprojetos

de leis ou de decretos-lel»;

14. Zelar pela fiel observância e ipl1ca_
cão das leis, decretos e regulamentos, representando ã autori-
dade competente sempre que tiver conhecimento de íua Inobser -
vinda ou Inexata aplicação;

15. Prestsr assistência Jurídica, em
nível de supervisão e coordenação, em assuntos de maior com-

plexidade;

16. «reparar Informações a serem pres-
tadas por autoridades do Distrito Federal, em processos de
mandados de segurança;

17. Defender os Interesses das Autar -
qulas do Distrito Federal perante os Juizes, e os Tribunais1

de Segunda Instância e. ainda, o Supremo Tribunal Federei;

18. Prestar assessoramento Jurídico '
aos dirigentes superiores da Autarquia;

19. Executar quaisquer outros encargos
de natureza Jurídica que lhe forem cometidos pelo regimento'
ou pelo dirigente do respectivo órgão;

20. Doseir.penhar tarefas semelhantes.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantas da
classe de Procurador do Distrito Federal "B".

IV - QUALIFICAÇÕES USENCIAIS «ARA O RECRU-

TAMENTO:

1. Escolaridade:

- DIploOMjptitlfcharel em Direito.In»
cHçío nu Ordan dos Advogados do
Brash.

i. Experiência:

- 3 (três) anos, no mfnlee, de efe-
tlvo exercício na classe do Free»
rador do Distrito Federal 'B* õ
7 (sete) anu, «o mínimo, do expo
Manda profissional)

J. Outras fcuHftcações:

- «ao kl.

* - PERÍODO M TRABALHO!

Jornada de trabalho estabelecia» pilo

dirigente do órgão respectivo, podendo sempre ser convocado.
l critério dl Administração.

VI - OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

- .tão há.

PROCURADOR DO DISTRITO FEDERAL 'f - CUDUO SJ - Ml.*

I - OESCR1ÇXO SUWCRIA DAS ATRIBUIÇÕES OA CLASSE!

Aclvldadet, 4o complexidade média, «m nível
de orientação e execução, relatives ã apuração. Inscrição o
cobrança dl Dívida Ative do Distrito Federal; atlvldades
do assistência Jurídica, sujeitas ã supervisão de funciona -
rio do classe superior, envolvendo a emissão de pareceres
dirimindo duvido* de Interpretação em assuntes que envolvam
a aplicação d* Ie1l o regulamentes a situações itult» dlversl
ficadas, qu* apresentem aspectos conflitantes eu fico de
orientação normativa vigente; itlvldarfl* Já assistência íurí_
dica às autarquias e» iirocessos de nodlana coaoleilded*.

ti - EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

I. Apurar a liquidez e • corto» da Dívida
Ative do Distrito Fedoral, tributária eu de qualquer nature-
za, o mandar Inscrevê-la m( registros próprios;

t. Subscrevkr ternos do 1nicr1ção e certldõot
d* Olvida Ative do Distrito Federal;

3. Emitir parecer, opôs «xauo do processo o
do executivo flicil respectivo, sobra pedido do parcelamento
dt débito do «ódio valor, 1«scr1te COM Dívida Ative do Dis-
trito Federal. submetendo-o ã apreciação da autoridade compe
tonto;

4. Coligir elementos do fito o do direito o
preparar, om regime do urgência, ai Informações que devem '
ser prestadas pela rrocuraderla-Seral, om moldados do sogii -
rança Impetrados contra autoridades do Distrito Federei;

5. Solicitar e qualquer órgão do administra-
ção dlreta ou Indlreta, empresa pública ou uclodldo do eee-
oomle mista, elementos do fato relativo* is alegações o ao
podido, do autor de ação proposta contra o Distrito Federal!

6. Defender os Interesses da Fazenda Pública
em ações de Falência. Concordatas, Liquidação. Inventário e

outras;

7. Examinar o despachar processo administra-
tivo relativo a falência, concordata e dissolução de firma
e edotar as providências no sentido da apuração o cobrança
dos créditos da Fazendo Publica, oficiando às repartições fa_
rendarias e ã Procuredorla-Seral;

8. Examinar, em casos de menor complexidade,
as ordens e sentenças Judicial* cujo cumprimento Incumba ou
dependa da autorização Jo Suverno do Distrito Federal;

9. Examinar e fazer lavrar, nos casos de me-
diana complexidade, contratos que Interessem ã receita ou
que envolvam bens patrimoniais do Distrito Federal ou a con-
cessão de favores fiscais, fiscalizar a respectiva execução,
e representar ã autoridade competente sempre que tiver conhe,
cimento do 1nad1nplemento de suas cláusulas;

10. Examinar e aprovar as minutas dos contra-
tos relativos ã aquisição, alienação, cessão, aforamento, Io
cação, entrega e outros concernentes a Imóveis do património
do Distrito Federal:

II. Minutar, fazer lavrar e assinar termos do
confissão e parcelamento da dívida de médio velor;

12. Emitir parecer sobre questões Jurídicas '

do mediana complexidade,

13. Examinar ou preparar os anteprojetos do

leis ou de docretos-lels;

14. Prestar assessoramento Jurídico a autori-
dades fazendárlas, no encaminhamento e solução do ques-

tões Jurídicos;

15. Zelar pela fiel observância e aplicação
das leis, decretos e regulamentos, representando ã autorida-
de competente, sempre que tiver conhecimento do sua inobser-
vância ou Inexata aplicação, podendo, para este fim, propor
e realização do diligências, a requisição do elementos ou
a solicitação do Infermaçõo», Junto aos orgia* fazondárloii

16. Prestar assistência Jurídica ao Órgão em
que tiver exercício, emitindo pareceres em assuntos do me-
diana convexidade;

17. Defender oe interesses das Autarquias do
Distrito federal, perante es Juízos e Trlbunel» até a se-

gunde Instância;

IB. Executar quaisquer outro* encargos 4* na-
tureza Jurídica quo lho ferem cometido* pele regimento «
pelo dirigente do respectivo órgão;

19. Desempenhar tarefa» semolhiite*.

III - FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe
do Procurador do Distrito Federal "A".

IV - QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

1. Escolerldade:

- Diploma do bacharel om Direito.Inscrição
na Ordem dos Advogados do Brasil.

2. Experiência:

- 3 (trêi) anos, no mínimo, de efotivo '
exercício na classe *A* de Procurador do
Distrito Federal e 4 (quatro), no *1nj_
mo, de experiência profissional;

3. Outras Qualificações:

- Não há.

V - PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pelo dirlgen
te do órgão respectivo, podendo sempre sor convocado, a cH
térlo da Administração*

VI - OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

Não há.

l - DESCmÇAO SUMIRIA OAS ATRIBUIÇÕES OA CLASSE:

Atlvldades. c« «fvtl <ie execução. 4o apura •
cão * Inscrição da afvlda Ative do Distrito Federal; attvidadt
do atslttôncle jurídica, sujeita* â orientação • «upervlsãc. ia
•rocuradorla-Seral. aos órgão* do administração do DlstrltJ Fe
dera!, envolvendo e e*lsião ii fHuerts tn.ro atiar.cn r r l a -
clontdot com a apHcacãt da» 1 = 1» < rcjul«i»..un » sttuaçõ»
pouco diversificadas, não paslívrl* de controvertia •« fece da
orlentaçio neraialive vlcente; itlvHe.lt» do assistência juríiil
ca ã autarquia ir processo do menor complexidade.

n - txc.sri.as tintai DE TRABALHOS DA CLASSE:

l. Ar.n.i- « Í1<<i.1<.ti t> tcrteie de Divide Atjl_
vê do blttrlte federal, tributária eu de qualquer outra nature
zi, o untar Intirevi-le no roflitrot próprio*;

t. Solicitar è repartição competente et pro-
videncies cebfvels para sanar falha ou irregularidade que pos-
sa Infirmar o Executivo Fiscal;

3. Mandar averbar - ã margem do tone* de
Inscrição da Dívida Ative to distrito Federal - a questão da
dTvUo í vista da gula d* recolhimento e dar oaUa na resoectí
vá ficha cadastral-,

4. Haider averbar - ã margem 4o terno d* Ins
crlção da Dívida Atlva do Distrito Federei - l decisão Jgdl -
ciai qu* Julgar Improcedente o executivo fiscal, proposta pare
• respectiva cobrança;

5. Promover, dlretameato. Janto a qualquer
órgão d* administração dlrota ou Indlreta, ou entldede do di-
reito privado, diligências poro * localização de devedora»
ã Fetonde Pública e a apuração d* bon* penhoráveis.

S. Coligir elementos do fito e tt direito e
preparar, om regime de urgência, a* Informaçõo* qu* devem '
•or preltadas em mandados de segurança Ippetrados contra sa-
torl dados do Distrito Federal;

7. Solicitar a qualquer Órgão de edmlnlstra-
ção diroti ou Indlreta, enpresa pública ou sociedade de eco-
nomia mista, eleaantos de fato relativos às alegações e ao
pedido do autor de ação proposta contra o Distrito Federal i

f). Examinar e fezer lavrar, nos casos de me-
nor complexidade, contratos que Interessem ã receita ou que
envolvam bens patrimoniais do Distrito Fedoral ou a cor.ces -
são de favores fiscais, fiscalizar a respective execução, o
representar ã autoridade competente sempre que tlvar conheci.
mento do 1nad1mp1emento 4«i suas cláusulas;

S. Examinar e propor a aprovação de minuta.?
dos contratos relativos â. aquisição, alienação, cessão, afo-
ramento, locação, entrega t outros concernentes ã Imóvel: do
património do CUtrltc Federal;

10. Minutar, fazer lavrar e assinar termo; de
responsabilidade;

11. Minutar, fazer livrar * assinar termos de
confissão * parcelamento d< dívida de pequeno valor;

12. 'Minutar e fazer .lakrar os contratos do
doação, *«a encargos, uai favor do Distrito Federa!;

13. Examinar ou preperar os anteprojetos
let* e decretos-lels e projetos de decretos;

14. Examinar ou preparar o* orojetos do port*
rial, circulares e outros atos normativas a serem expedito*
polo* Secretários do Estado, para a execução do lol* • ragu-
1 ementes;

IS. Zelar pola fioV observância e aplicação*
da* 1*1*. decreto* e regulamento*, representando â aeterlde-
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de competente, sempre qut tiver conhecimento do sua inobser-
vâncio ou inçxata aplicação;

16. Prsstar assistência ia õr»ío <n u,ua tt-
Ttr exerríclo. emitindo pareceres sobre quastõet Jurídicas
da nonor complexidade;

17r Cooperar cow • Proeuradoria-fítral, nos
faltei judiciais •• que for parte a Distrito Federal, quan-
to pare 1no for deslçnedo pelo respectivo tuoerlor hierár-

quico)

15. Eitacutar quaisquer outrot encargos 4e
natureza jurTjUi que lhe forBii contidos n«la r»g1ienta ou
Píla dirlsíntfi do reapactlvo úrsã-i;

14. Prestar assistência Jurídica aos órgãos
tt Autarquia, emitindo uarucares nos processos aduinlstrat^
voi -l» .íonor complexidade, que digam respeito às atlvidades
fins da Autarquia, a criíãrio do ritjíctlvj dirigentu;

20. Fxecutar outra» tarefas semelhantes.

III - roWA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público da pravas e título» ou As-
censão Funcional.

I» - QUALIFICflCJC? FSSEKCIA1S P«.KA O RECRUTAMENTO:

I. Escolaridade:

- Diplome de bacharel eu Direito, Inseri^
cão na Ordem dos Advogados do Brasil.

1. Experiência:

- Heis de 2 (dois) «nos de crítica fere*- '
se;

3. Outras Qualificações:

- Idade máxima estabelecida M lei e Ret
Instruções reguladoras do concurso.

V - PERÍODO DE TRAUALÍIO:

Jornada de trabalho estabelecida pele diri-
gente do órgão respectivo, podendo sempre ser convocado, e
critério da Administração.

VI - OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

Não há.

PORTARIA N° 116-SEA, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1974
Dispõe sobre autuação e numeração
de processos e dá outras providên-
cias.
0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 1°, incisos II e III, com-
binado com o artigo 80, inciso V, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2250. de 08 de maio de 1973,
RESOLVE:
1 - Fica destacada ò Administração
das Unidades Desportivas do Distrito
Federal - AUD, para autuação e
numeração de processos, a faixa
numérica de 320000 a 339999.
II -A presente Portaria integra o livro
IV, do Consolidação das Normas de
Organização Administrativa do Dis-
trito Federal, de acordo com o artigo
5° do Decreto n° 1891, de 21 de
dezembro de 1971.
III - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Brasília, 14 de fevereiro de 1974
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
Substituto

DESPACHOS

PORTARIA DE 12 DE fevereiro de
1974.
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
80, inciso III, do Decreto n° 2250, de
8 de maio de l 973, e tendo em vista
o constante do Processo n°
231.265/73,
R E S O L V E :
Dissolver a comissão constituída
pelos servidores JOSÉ DE PAULA
TAVEIRA, Assessor Técnico de Ma-
terial, BENEDITO MONTEIRO DE
OLIVEIRA, Chefe do Serviço de To-
mada de Contas, ambos da Coor-
denação do Sistema de Material e
ONOFRE DE SÁ, Chefe da Seção de
Apropriação de Custos, da Coor-
denação do Sistema de Transportes
Internos, da Secretaria de Adminis-
tração, designados pela Portaria de
18 de abril de l 972, para proce-
derem à Tomada de Contas do Chefe
da Seção de Material, da Divisão de
Administração, do Departamento de
Educação Física, Esportes e Re-
creação - DEFER, relativaao exercício
de 1971.
Brasilia, 12 de fevereiro de 1974.
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
Substituto

PORTARIA DE 13 DE FEVE-
REIRO DE 1974
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
legais e tendo em vista o que
consta do Processo n° 001.172/74
RESOLVE:
DESIGNAR ROBERTO WAL-
TER DE CASTRO, matricula n°
7.954, Assessor, Código DAS-102-
1, da Supervisão de Processo Ad-
ministrativo, desta Secretaria,
para proceder a Sindicância de
que trata o referido processo.
Brasilia, 13 de fevereiro de 1974
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
Substituto.

PORTARIA DE 13 DE FEVE-
REIRO DE 1974
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União, e tendo em

vista o constante do Processo n°
501 354/73,
RESOLVE:
Designar JOSÉ RENATO
FIALHO DA SILVA, matricula
n° 981; CARLOS ROBERTO
MONTEIRO BERTAZI, ma-
tricula n° 8 414 e ROBERTO
WALTER DE CASTRO, ma-
tricula n° 7954, Assessores, Có-
digo DAS-102.1, da Supervisão de
Processo Administrativo, desta
Secretaria, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem
nova Comissão de Processo Ad-
ministrativo, incumbida de con-
cluir os trabalhos constantes do
referido Processo.
Brasilia, 13 de fevereiro de 1974
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 13 DE FEVE-
REIRO DE 1974
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários Pú-

blicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo n°
18 315/72,

RESOLVE:
Designar HAMILTON BERNAR-
DES PEREIRA, JOSÉ RENATO
FIALHO DA SILVA e CARLOS
ROBERTO MONTEIRO BER-
TAZI, Assessores, Código DAS-
102-1, da Supervisão de Processo
Administrativo, desta Secre-
taria, para sob a presidência do
primeiro, constituírem nova
Comissão de Processo Adminis-
trativo, incumbida de concluir os
trabalhos do referido Processo.

Brasília, 13 de fevereiro de 1974

EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração do
(Substituto)

PROCESSO NO : 230.333/73

INTERESSADO : IZAIAS CRUZ Dl SOUZA - Mt. 2031-DEFER

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Trata-se de Processo Administrativo Instaurado
para apurar Irregularidade* cometidas pelo servidor IZAIAS CRUZ
OC SOUZA, Motorista, nTvel 08-A, natrTcula n» 02 001. do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, quando rosponsãvol pé.
Ia viatura VoUsvagen. tipo Kombt. aodelo 1972, placa OF-5306.
pertencente eo Governo do Distrito Federal côa tombaaento no
Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação - DEFER.

Pela Coaissão processanto form apurados
tra e referido.funcionarIo os seguintes fatos:

con

I - usar a viatura oficial, sob sua rés.
pcnsebilidade. fora do horário noraal
do expediente;

II - usar o vatculo para transporte de pés.
soas de su* faaílle ou estranhas ao
serHço público do Distrito Federal;

III - usar o veTculo. sob qualquer pretex.
to. para fins diversos dos previstos;

IV > adulterar gula de requisição de com
bustíveis e lubrificantes, sob sua
responsabilidade.

Depondo perante a Couisião, o próprio funcion!
rio confessa o uso Indevido do veTculo. bem coió. a adulteração
das 3-*' (terceiras) vias dos talões de requisição de gasolina
(ris. 1S1 e 152). Altas, sobre tais fatos, o «nctonado funciona
rio já prestara depolnento junto ã Comissão de Sindicância nan
dada Instaurar no DEFER, oportunidade e» que confessou as Irre.
Sularldades coMtldas.

Não obstante a confissão do servidor, a Coots
são fez vi r-aos autos farta documentação, através da qual estão

soôejoncnte provadas a tklltuncla e autoria das Irreoularidades.

Ao servidor jã foi aplicada, através de Orcícra
de Serviço de 29/03/72. de Qlrotor do DEFER, a pena de suspensão
por 30 (trinta) dias (fls. 125).

Em sea defesa, o Indiciado nada trouxe ...'.
autos que ensejasse una Justificativa plausível para os saií*
atos, mormente no tocante ao desvio de gasolina, -jau atlnjiti ^
proximadanente 144 (cento e quar3.ua a quatro) litros, co'n i
consequente adulteração dos respectivos talões de requisição.

A . - ̂ as irregularidade* administrativa, ha
Indícios da q';_- ./ funciftnírlOi ao alterar docunantos públicos, '
tanha praticado o .íclto previsto no artigo 297, do Código P£
n,'.'. -• r 3.

;,:,': sen.1- eivo acolher, ea parte, o
relatório da Coaissão .-. . .--...u para:

X - cancelar a punição aplicada ao fur.cio
nãrio cm questão. --vês de Ordera de
Serviço n« oúZJ, cê 6 de abril de
1S73, por se referir ao mesmo fato e
não constar daquele ato o necessário'
assentamento estatutário, conforme tie.
termina o Parecer do DASP, constante'
do Processo n° 1652/55, publicado no
"CO* de 21.05.56;

II - aplicar, em consequência e nos ternos
do irtigo 20S, da Lei nO l 711. de 23
outubro d» 1952, ao referido scrv1_
dor» e pena de suspensão por 60 (sés.
senta) dias. por iiifração ao disposto
no item VI, do artigo 194, do meneia
nado diploma legal, ficando, ainda, o
citado servidor, obrigado a indenizar
os cofres do Governo do Distrito Feae_
ral. nos temos do § 10. do art. 197,

do EFPCU, na importância referente ao
total do coabustível desviado,devendo,
para tanto, ser o presente processo co
caminhado ã Coordenação do Sistema do
Transportes Internos, a quem caberá
calcular c "quantum", tendo em vista a
cotação de Gasolina ã Época do desvio;

III - dcu.,v.inar. ainda nos ternos do artigo
229. da citada Lei, o envio dos autos
ao Ministério Público do Distrito Fede.
ral, apôs concretizarias todas as pró.
vidênclas na esfera administrativa.

DrasTUa, £/de fevereiro de l 974.

efõ FERREIRA LOPES FILHO

Secretário do Administração do

Distrito Federal

P O R T A R I A DE DE 1974.

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL; nrt uso das atribuições que lhe

confere o artigo 2C5, § único, da Lei n9

1 711, de 28 de outubro de 1952, e tendo

eo vista o constante do Processo nQ

230.383/73.

R E S O L V E I

' SUSPENDER, por 60 (sessenta) dias. a par
tir de 19 de aarco de 1974. o funcionário IZAIAS CRUZ DE SOUZA.
Motorista, nível 08-A. aatrTcula no 02 081, do Quadro Proviso
rio de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 205,
da Lei n° l 711. de 28 de outubro de 1952. por infração ao dls
posto «o He» VI. do artigo 194, do mesno diploma legal.

Brasília, -"/de fevereiro do 1974.

•CT6 FERREIRA LOPES FILHO

Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO HO: 200 MS/J1

INTERESSADO: EXPEDITO 'ERIEIM MAMO - Mt. 17 157 - DETUR

ASSUNTO: PROCESSO AOHWSTRATUO

' Trata-aa -íu iVocaiSo Adu1n1strat1v,o instau.
rado para apurar a pojsfv.il Ineficiência e indisciplina do fun
clonárlo EXPEDITO FERREUA-íHttSO, Trabalhador. nTvel 1. matrícu-
la no 17 167, do QuaOro Provisório de Pessoal do Distrito Fede-
ral, bloqueando, no DETUR, o eaprego de Motorista - EP-06.

De conformidade con us denúncias, o referi.
do funcionário, quando no desempenho tie sues funções, teria agi-
ito liesrespMVtsuncnte COM servidores que faties uso da viatura '
nor ele conduzida, alén de danonstrar total falta de zelo para
com o veículo.

A Conlssão processeitte, a|)õs tnr ouvido o
acusado e outras tostercunha:. Instruiu o processo, arguindo con-
tra o mesmo, os seguintes fatos:

a) faltar com o dever de urbanidade para
con seus colchas rle trabalho;

b) negar-se a cutiprir ordens recebidas de
superiores hierárquicos;

c) falt.-.r con o dever <ie zelo ao veículo*
sob sua yinrtli a responsabilidade.

Indiciado para apresentar defesa, não o
fez. Solicitou defensor dativo, ao que foi atendido.

A defesa. Apôs diligência realizada, Apre-
sentou suas ale-jaçõíir. OH tunpo hábil * pedindo o arquivamento do
processo, por falta dd pressuposto legal, capax de tipificar a
conduta irregular do tndlcUdo.

Os elementos necessários para a caracteri-
zação das faltas cometidas pelo funcionário indiciado, estão '
mais do que evidentes. As tosteaunaa; não nejarea os {atos. con-
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flrnando-os todos.

*.F£ín Aendp.nÃo ha dúvldçs d« que o acusado
praticou os falt.i! ipon t tdas • In f r lnç tu o disposto not I tens
IV, VII c IX, (Io erUcto 194 <!» Let n9 l «11/52.

Pulo exposto. concordo com as conclusões da
Conlsião de Prccasso Adn1n1s*.rat1vo e aoUco «o finclonãrlo EXP£
DITO F E R R E I R A MANSO, Jã qual i f icado, t ?oni it suspensão por 15
(qjlr .ze) d i o i , i ser c:i..prUc ;. pa r t i r ti 1-J it zarco de 1974,
por 1nfra.;io «os Incises IV. VII t IX, do art . 194, da Lei n9
l 711/52, combinado côa o art. 205. do- B» imo d i p l o m a legal , vez
que i« trata de reincidente.

Brasília. t fevereiro de l 974.

Cfi> FERREIRA 'lÒPÉS FILHO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

P C R T A R I A DE >2 / DE DE 1974.

0 SECRETARIO DE AOHII1ISTRAÇ50 DO DISTRITO
FEDEUAL. no uso das atribuições que lho
confere o artigo 205, § único, da Lei n9
1 711. do 2õ de outubro do 1SH, e tendo
ea vista o constante do Processo n9
200 245/73.

R t S O L V E I

por 15 (quinze) d! ,s, a partir
de li de marco de 1974. o funcionário EXPEDIDO FERREIRA KA.1SO,
Trabalhador, nível 01, matrícula n? 17 167, do Quadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal, por infração aos Incisos IV. Vil
e IX, do artigo 194. da Lei n° l 711, de 23 de outubro de 1952.
combinado com o artigo 205, do mesmo diploma legal.

BrasTIla. <-?/do fevereiro de 1974.

trafegar depois das 20:00 horas. Finalizou seu depoimento, ne
gando ter entregue a viatura a qualquer pessoa.

Diversas outras testemunhas forap ouvidas pç.
Ia Comissão, aléa da realização de uma "acareação" entre as
oesaas.

A Comissão, tendo ea vista os elementos contidos
nos autos • prtndpalnonto paio que sã conseguiu apurar na "acarea
cão", Indiciou o funcionário* citando-o para apresentar defesa.

As alegações contidas na defosa, assinada polo
Indiciado, constituem neras suposições. Preliminarmente, argui» a
nulidade do Inquérito por falta de elementos comprobatõrtos, frl.
sando, não constar na 11- Delegacia policial anotaçõos sobre a
possível ocorrência.

Sobro o mérito, apenas conjeturas Irrelevantes.

Assim, concordo com as conclusões da Coalisão
processanto e resolvo aplicar ao funcionário. JUVENIL MENDES SOA
RÉS, jã qualificado, a pena de suspensão por 15 (quinze) dias, a
sor cumprida a partir do 19 do março do 1974, por Infração ao eon_
tido nos Incisos II. IX, XII e XIII do artigo 49 do Decreto n»
2 041, de 06 d* setembro do 1972, combinado com o Inciso VI, do a£
tlgo 195 e artigo 205 da Lei »9 l 711. de 28:ide outubro de 1952.

Brasília, ,2/de fevereiro de l 974.

CÍD'FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

P O R T A R I A DE ̂  DE fe~-e.**--j*~> ' OE 1974.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FE
DERAL» no uso das atribuições que lhe con_
fere o artigo 205, i único, da Let n? 1711.
de 23 de outubro de 1952. e tendo en vista
o constante do Processo no 13.172/73.

R E S O L V E I

ter agredido o Chefe da Guarda d e ' llgl.
landa da Fundação Zoobotãnlca do DIstH •
to Federal, ea local de serviço;

de
apre_superiores hierárquico, além de se

sentar ea serviço em estado de ' eabr1a_
guez.

Ouvido pela Comissão o funcionário negou
ter praticado todas as Irregularidade* denunciadas, que, a
seu ver, são Improcedentes, f

Após realizar diversas diligências e tomar

trulu o processo. Indiciando e citando o servidor, para apresen

tar defesa.

En que pose o esforço do defensor em aprj
sentar elementos para a descaracterização dos llTcItos Imputados
ao Indiciado, não conseguiu o seu Intento. As tostemunhas ouvi.
das pela Comissão, foram unânimes em conformar a prática das
1rregular1dades por parte do mesmo. O que não ficou devidamente
provado foi o fato de o Indiciado ter o costume de comparecer ao
serviço, em estado de embriaguez.

Cancelo a punição Imposta ao Indiciado. pe_
Ia Ordem de Serviço n9 004/73-DERu. de 3 de nalo de 1973, do Che_
feio Departamento de Engenharia Rural, da Fundação Zoobotãnlca
do Distrito Federal, por não constar daquele ato a corresponde^
te cominação estatutária, conforme parecer do DASP. constante do
Processo n9 1652/55 ("00" de 21.5.56).

Pelo exposto, concordo com as conclusões
da Comissão processante o resolvo «pitear ao funcionário ALCE.
BlADES FRANCISCO GUALBERTO. Jã qualificado, a pena de suspensão
por 60 (sessenta) dias, a ser cumprida a partir de 19 de março
de 1974, por Infração aos incisos IV. V. VI e VII. de artigo
194, e Incisos IV e V do artigo 207, combinados com o artigo
205, todos da Lei nv l 711/52.

Fica, ainda, o referido funcionário obH
Sado a repor aos cofres do Distrito Federal a Importância de
Cri 2.700,00 (dois mil e setecentos cruzeiros), relativa ae
conserto da maqu'na danificada, conforme avaliação de fls.37. tu
forma do estabelecido no 5 19, do artigo 197, do Estatuto.

Brasília. <2/ de fevereiro de l 974.

C1D FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração do

Distrito Federal

PROCESSO Ii9 : 13.172/73
INTERESSADO : JUVEKIL HEÍ1DES SOARES - nat. 16 476 - SEA
ASSUHTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Trata-se de Processo Administrativo Instaurado
para apurar possíveis Irregulartdades praticadas pelo func1on£
Ho JUVENIL KEHDES SOARES. Pedreiro, nível 10-C, matrícula nt>
16 476, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal.

O documento originário do presente processo,
firmado pela Autoridade Policial da 11- Delegacia Policial - Njj
cloo Bandeirante» dá notícia de que o funcionário em questão foi
dotido, para averiguações, pelos seguintes fatosi

- ter, as primeiras horas do dia 24 de revere^
ro de 1973. sido encontrado dirigindo o veí.
culo de placa OF-OÚ53. pertencente ã Secreta,
ria de Finanças;

- ter entregue a dlreção do citado veículo a
um desconhecido que trajava camisa vermelha,
o quil, apesar das diligências, não foi en.
centrado. „

S Comissão processante o funcionário t acusado
declarou que realmente peraaneceu no "bar Castelinho" até as
22:00 horas em companhia do JORCE PEREIRA CE SOUZA. MCACIR NEjl
DÊS SOARES e JOSE UALDEHIR MACHADO, não tendo oferecido aos mês
nos qualquer "carona'. Disse ter conheclaento que estava trafe.
gando fora do horário nomal e que não tinha autorização para '

SUSPENDER, por 15 (quinze) dias, a partir
de 19 de março de 1974. o funcionário JUVENIL HEBOES SOARES, Pé
dreiro, nível 10-C, matrícula n9 16.476, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, por Infração ao contido nos incisos
II, IX, XII e XIII do artigo 49 do Decreto i)9 2 041, de 06 de
setembro de 1972. combinado com o inciso VI, do artigo 196 e ar.
tlgo 205 da Lei «9 l 711, de 28 de outubro de 1952.

Brasília,-^/de fevereiro de 1974.

ifK FERREIRA LUi-tS HLHO
Secretario de Administração do

Distrito Federal

PROCESSO N9 : 501.431/73
INTERESSADO : ALCEBTADES FRANCISCO GUALBERTO. mat.ll.951-SAP
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Trata-se de Processo Administrativo Instau
rado para apurar possíveis Irregularidade! que teriam sido
praticadas pelo funcionário ALCEBlADES FRANCISCO GUALBERTO,
Auxllir de Medição, nível 06, matrícula n9 11.951. do Qua.
dro Provisório de .Pessoal do Distrito Federal.

Consta do Processo que o funcionário " açu.
cado teria praticado as seguintes Irregularidade*:

ter, no dia 26 de junho de 1973. por
ato de indisciplina, atirado ao chão,uma
máquina calculadora eletrõntca. marca
Olivetti, daniftcando-a bastante;

C1D FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

P O R T A R I A DE DE DE 1 974.

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das. atribuições que lhe
confere o artigo 205, § único, da Lei n9
1 711, da 28 de outubro de 1952, e tendo
em vista o constante do Processo n9
501.431/73.

R E S O L V E :

SUSPENDER, por 60 (sessenta) dias. a par
tir de 19 de março de 1974, o funcionário ALCEBTADES FRANCIS.
CO GUALBERTO. Auxiliar de Medição, nível 06. aatrfcula n9
11.951, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
por infração aos Incisos IV. V. VI e VII. do artigo 194, e
Incisos IV e V do artigo 207. combinados com o artigo 205.
todos da Lei n9 l 711. de 28 de outubro do 1952.

Brasília. •/vde fevereiro de 1974.

XlD FERRE'I.A LOPES FILHO
'Secretário de Administração do

Distrito Federal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATO8 DO SECRETARIO

PORTARIA DE 02 DE JANEIRO
DE 1974
O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal no uso
das atribuições one lhe conferem
a letra "c" do artigo 23, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 1941, de 24/01/72 e o
artigo 1° do item VI, do Decreto
"E" n° 340, de 12/12/67,
RESOLVE:
Dispensar MARII ENE LEITE,
Praticante de Aaministração da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, inscrição n° 87.142,
da Função de Substituta Even-
tual do Chefe da Secretaria do
Gabinete do Secretário, da
Secretaria de Educação e Cul-
tura, símbolo FG-07, em virtude

de ter sido designada titular da
referida Função.
Distrito Federal, 02 de janeiro de
1974.
JÚLIO DE CASTILHOES CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 02 DE JANEIRO
DE 1974.
Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal no uso das
atribuições que lhe conferem a
letra "c" do artigo 23, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
1941, de 24/01/72 e o artigo 7° do
Decreto n° 1270, de 13/01/70
RESOLVE:
Cessar os efeitos da Portaria de

09 de fevereiro de 1972, que con-
cedeu, nos termos do artigo 2°, à
funcionária GRACIOSA MARIA
GALEAZZI, matricula n° 7635,
Secretár io-Dat i lógrafo da
Secretaria do Gabinete do
Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal, símbolo FC-
10, gratificação de representação
de Gabinete no valor de 50%
sobre o referido símbolo, a partir
de 1° de janeiro do corrente ano.

Distrito Federal, 02 de janeiro de
1974.
JÚLIO DE CASTILHOES CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal

'PORTARIA DE 02 DE JANEIRO
de janeiro DE 1974.
O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal no uso
das atribuições que lhe conferem
a letra "c" do artigo 23, do Re-
gimento aprovado pelo
Decreto n° 1941, de 24/01/72 e o
artigo 7° do Decreto n° 1270, de
13/01/70,
RESOLVE:
Cessar os efeitos da Portaria de
31 de janeiro de 1972, que con-
cedeu, nos temos do artigo 20, à
funcionária VÂNIA DE FÁTIMA
SOARES DE ALMEIDA, ma-
tricula n° 7614, Secretário-Da-
tilógrafo da Secretaria do
Gabinete do Secretário de
Educação e Cultura do Distrito

Federal, símbolo FC-10, grati-
ficação de representação de
Gabinete no valor de 50% sobre o
referido símbolo, a partir de 1° de
janeiro do corrente ano.
Distrito Federal, 02 de janeiro de
1974.
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 02 DE JANEIRO
DE 1974
O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
çOes que lhe conferem a letra "c"
do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° l 941,
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d*í24/01/72 e o artigo 7° do De-
creto n° l 270, de 13/01/70,
RESOLVE:
Cessar os efeitos da Portaria de
31 de janeiro de 1972, que con-
cedeu, nos termos do artigo 2°, à
funcionária ZILA SOARES RI-
BEIRO, matricula n°. 18065,
Secretário-Datilógrafo da Se-
cretaria do Gabinete do Secre-

COMISSÃO DE ENCARGOS
EDUCACIONAIS

tário de Educação e Cultura do
Distrito Federal, símbolo FC—10,
gratificação de representação de
Gabinete no valor de 50% sobre o
referido sfmbojo, a partir de 1°.
de janeiro do corrente ano.
Distrito Federal, 02 de janeiro de
1974
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CACHAPUZ DE MEDEIROS

Parecer Conclusivo no. 001/74- CEE
Aprova anuidade escolar da
ESCOLA MATERNAL E JARDIM
DE INFÂNCIA COELHINHO
BRANCO (2o.), referente ao
exercício de 1973
Processo no. 074634/73-SEC
A Comissão de Encargos Educa-
cionais aprova a anuidade de Cr$
1.500,00, valor máximo que tem
sido cobrado por estabelecimentos
do mesmo grau, e em virtude de não
constar do processo qualquer investi-
mento que justifique qualquer
aumento especial.
Brasília, 16.01.74
Eudaldo Silva Lima
Presidente
José Teixeira da Costa Nazareth
AEPE/DF
Djalma Severino Carneiro
CNTEE/DF
Aprovado na CEE e no Plenário em
16.01.74
Conselho de Educação do Distrito
Federal
CLÊLIA DE FREITAS CAPA-
NEMA
Presidente
Parecer Conclusivo no. 005/74-CEE
Aprova anuidade escolar do
CENTRO PSICOTERAPÊUTICO
E PEDAGÓGICO, do DF referente
ao exercício de 1973
Processo no. 112220/73-SEC
A C o m i s s ã o de E n c a r g o s
Educacionais aprova a anuidade de
Cr$ 2.000,00 (Dois mil cru/eiros)
para o Centro Psicoterapêutico e
fedagògico do D.F. para o ano de
1973.
Brasília, 16/01/74
Eudaldo Silva Lima
Presidente

José Teixeira da Costa Nazareth
AEPE/DF
Djalma Severino Carneiro
CNTEE/DF
Aprovado na CEE e em Plenário
eml6.01.74.
Conselho de Educação do Distrito
Federal
CLÊLIA DE FREITAS CAPA-
NEMA
Presidente

Parecer Conclusivo no. 007/74-CEE
Aprova anuidade escolar da
ESCOLA GOLFINHO DOURADO
referente ao exercício de 1973
Processo no. 078070/73-SEC
\ Comissão de Encargos Educa-
cionais do Conselho de Educação do
Distrito Federal aprova para 1973 as
anuidades e taxas cobradas pela
escola Casinha Feliz e sua suces-
sora Golfinho Dourado. Para 1974 a
escola Golfinho Dourado deverá
requerer mediante documentação
hábil - novas anuidades-
Jardim de Infância e Maternal -
1300,00
Creche - 3500,00
Almoço - 600,00
Transporte - 1000,00
Brasília, 16/01/74
Eudaldo Silva Lima
Presidente
José Teixeira da Costa Nazareth
AEPE/DF
Djalma Severino Carneiro
CNTEE/DF
Aprovado na CEE e em Plenário em
16.01.74.
Conselho de Educação do Distrito
Federal
CLÊLIA DE FREITAS CAPA-
NEMA
Presidente

FUNDAÇÃO CULTURAL

DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DELIBERATIVO
239a. REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA DECISÃO 025/74 -
PROCESSO N° 080911/73 - FCDF
EM, 31 de Janeiro de 1974

ASSUNTO ELZA BUSHIMEN
(JANETE FERNANDEZ) -
propõe realização da exposição.
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Dr.
ROSALVO GOMES CRUZ
DECIDE:
Por unanimidade,
aprovar a realização de uma ex-
posição da artista "JANETE
FERNANDEZ), em local e pe-

. ribdo a seres fixados, com des-
pesas de até Cr$ 2.300,00 (dois mil
e trezentos cruzeiros), conforme

I discriminação das fls. 04 de
* processo, e de acordo com a

Resolução n° 32/73-00.
• PRESIDENTE: JÚLIO DE CAS-

TILHOS CACHAPUZ DE ME-
DEIROS
CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO
PIRES BARBOSA}
CONSELHEIRO: CAIO FLÁVIO
PRATES DA SILVEIRA
CONSELHEIRO: CARLOS FER-
NANDO MATHIAS DE SOUZA
CONSELHEIRO: HENRIQUE
TEIXEIRA TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO
GOMES CRUZ
DIRETOR EXCUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA

203a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 030/74
PROCESSO N° 000180/74-FCDF
EM, 05 de fevereiro de 1974

ASSUNTO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA-so-
licita participação da FCDF, na
realização de um festival de fil-
mes nacionais.
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Dr. CAIO
FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
DECIDE:
Por maioria de votos,
aprovar em co-patrocínio com o
MEC, a programação cinema-
tográfica IÍCICLO CINEMA e
LITERATURA" com o sub-ti'tulo
"CINEMA E CULTURA", no
quadro do Programa de Ação
Cultural, limitando-se o co-pa-
trocínio aos filmes programados
atendidas as normas da Censura,
com despesas em até 5.100,00
(cinco mil e cem cruzeiros), con-
forme discriminação aos fls. 05
do processo.

PRESIDENTE: JÚLIO DE CAS-
TILHOS CACHAPUZ DE ME-
DEIROS
CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA

CONSELHEIRO: IVAN LII7

CONSELHEIRO: ROBERTO
PIRES BARBOSA
CONSELHEIRO: CAIO FLÁVIO
PRATES DA SILVEIRA
CONSELHEIRO: FERNANDO
MATHIAS DE SOUZA
CONSELHEIRO: HENRIQUE
TEIXEIRA TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO
GOMES CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA

203a REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 029/74
PROCESSO N° 002612/73 - FCDF
EM, 05 de fevereiro de l 974
ASSUNTO DEPARTAMENTO
DE ASSUNTOS CULTURAIS-
MEC-sol ic i ta colaboração
p/realizar a exposição-"ARTES
POPULARES".
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Dr. CAR-
LOS FERNANDO MATHIAS DE
SOUZA
DECIDE:
Por unanimidade, aprovar a
realização da exposição "10
BRASILEIROS E SEU UNIVER-
SO-ARTES/OFICIOS/ORI-
GENS/PERMANÊNCIAS", nos
termos propostos pela Diretoria

Executiva e observado o voto do
Relator aos fls. 8v do processo.

PRESIDENTE.JULIO DE CAS-
TILHOS CACHAPUZ DE ME-
DEIROS

CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO
PIRES BARBOSA
CONSELHEIRO: CAIO FLÁVIO
PRATES DA SILVEIRA
CONSELHEIRO: CARLOS FER-
NANDO MATHIAS DE SOUZA
CONSELHEIRO: HENRIQUE
TEIXEIRA TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO
GOMES CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA

FUNDA CÃ O ED UCA CIO N AL
ATOS DO PRESIDENTE
INSTRUÇÃO N° 02 DE 01 DE
FEVEREIRO DE 1974.
0 Presidente da Fundação
Educacional do Distrito Federal
no uso dos poderes que lhe con-
fere a Resolução n° 13, de 1° de
setembro de 1972, do Conselho
Diretor da FEDF, devidamente
homologada por atos próprios dos
Exm°s. Senhores Governador do
Distrito Federal e Ministro do
Trabalho e Previdência Social e
em observância ao item 01 da
Instrução n° 16, de 20 de dezem-
bro de 1973.
RESOLVE:
Art. 1° - A promoção de fevereiro
de l 974 será pelo principio de an-
tiguidade, observado o seguinte:
1 - O processo de promoção com-
preenderá três fases:
1a Da Relação dos Concorrentes
(RO
2a Dos Recursos
3a Da Promoção
1.1 - A primeira fase será da res-
ponsabilidade da Diretoria Geral
de Administração-DGA;a segun-
da, de uma comissão de recursos
(CR) designada pela Presidên-
cia; a terceira, da Presidência.
2 Da Formação da RC
2.1 - Concorrerão unicamente os
profesores que estiverem em ser-
viço efetivo, como tal definido
pelo artigo 4° da CLT.
2.2 - Não serão descontados do
tempo de serviço do professor, as
ausências amparadas pelos ar-
tigos 392 e 473 da CLT.
2.3 - A D.G.A. tornará pública até
15 de fevereiro a relação com os
nomes do professores, na ordem
decrescente, segundo a contagem
dos dias de serviço efetivo, con-
siderando-se o tempo de serviço
nas respectivas classes e aten-
dido o seguinte:
a) para os efeitos de promoção à
classe E, serão realacionados
todos os professores integrantes
da classe D; para a classe D, os
professores integrantes da classe
C; para a classe C, os professores
integrantes da classe B, quer os
ensinos elementar, quer os de en-
sino médio.
b) Com respeito oas integrantes
da classe A, a relação conterá os
nomes dos 401 primeiros do en-
sino elementar e os 207 primeiros
do ensino médio.
3 - Dos Recursos
3.1 - Poderão ser interpostos
recursos, no período de 16 a 21 de
fevereiro, perante a Comissão de
que trata o subitem 1.1.

3.2 - Os recuros serão recebidos
pelo Protocolo da F.E.D.F.,
durante o horário normal de ex-
pediente e denttro do prazo
definido no subitem anterior.
3.3 - Os recursos serão julgados
até 27 de fevereiro pela CR, após
o que esta deverá remeter a rela-
ção dos concorrentes, em sua for-
ma definitiva, à Presidência,
4 - Da Promoção
4.1 - De posse da RC, a Presidên-

cia baixará os atos de promoção,
contemplando:
a) Professor do ensino elementar
Da classe A para a classe B 200
Da classe B para a classe C 200
Da classe C para a classe D 200
Da classe D para a classe E 200
b) Professor do ensino médio
Da classe A para a classe B 103
Da classe B para a classe C 103
Da classe C para a classe D 103
Da classe D para a classe E 103
4.2 - As vagas verificadas em
cada classe por motivo de res-
cisão de contrato de trabalho ou
falecimento serão preenchidas
pelos candidatos relacionados na
classe imediatamente inferior,
obedecendo-se a ordem de clas-
sificação.
Distrito Federal, 01 de fevereiro
de l 974.
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 25 DE-janeiro
DE l 974.
0 Presidente da Fundação *•
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71— ' , C. D., e
tendo em vista o que consta dó
processo n° 20761/73-FEDF,
RESOLVE:
Designar ADERLY ALVES DE
OLIVEIRA. Praticante de .Ad-
ministração, inscrição n° 89.384,
contratada da FEDF, para subs-
tituir em seus impedimentos
eventuais a Secretária do Depar-
tamento de Ensino Complemen-
tar, símbolo EC—10, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 25 de janeiro de
1 974.
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 25 DE JA-
NEIRO
O Presidente da Fundação
Educação do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "h" do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71— C. D., e tendo
em vista o que consta do processo
n° 21072/74—FEDF,

RESOLVE:

Designar JOSÉ AFONSO MA-
CHADO, Auxiliar de Adminis-
tração, inscrição n° 80 116, con-
tratado da FEDF, para substituir
em seus impedimentos even-
tuais, o Chefe da Seção de Ze-
ladoria da Sede, símbolo EC—09,
da Divisão de Transportes e
Zeladoria, do Departamento Ad-
ministrativo da Diretoria Geral
de Administração da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

Distrito Federal, 125 de janeiro
de l 974
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 04 DE FE-
VEREIRO DE l 974.
O presidente da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere a letra "j" do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.C., e tendo
em vista o que consta do subitem
1.1 do artigo 1° da Instrução n° 02,
de 01 de fevereiro de l 974,
RESOLVE:
1.- Instituir a Comissão de Se-
leção e de Recursos de que trata
a Instrução supracitada.
2.- Designar, em consequência
para compô-la, sob a presidência
do primeiro: CARLOS FERNAN-
DO MATHIAS DE SOUZA,
Professor do Ensino Médio;
CARLOS ODORICO VIEIRA
MARTINS, Consultor Geral;
ROSALVO GOMES CRUZ, Di-
retor Geral de Finanças; WAL-
TER JOSÉ DE MOURA, Diretor
Administrativo; MARIA DEIZE
DALLA COSTA HORTA, Asses-
sor da Diretoria Geral de Pe-
dagogia e MARIA APARECIDA
DO PRADO VALE, Coordenador
Técnico dm Departamento de
Ensino de 2° Grau.
Distrito Federal, 04 de fevereiro
de l 974.
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 04 DE fevereiro
DE l 974.
O Presidente da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71—C. D., e ten-
do em vista o que consta do
processo n° 21138/74— FEDF.
RESOLVE:
Designar MARLENE RIBEIRO
DOS SANTOS, Professora do En-
sino Elementar, Classe "C", ins-
crição n° 85 265, contratada da
FEDF, para substituir em seus
impedimentos eventuais, o Se-
cretário do Departamento de En-
sino de 1° Grau, símbolo E EC—
10, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 04 de janeiro de
l 974.
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 05 DE fevereiro
DE 1974.
O Presidente da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no uso da atribuições que lhe con-
fere a letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71—C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
18378/73— FEDF,
RESOLVE:
Designar RONILDO SOARES
TORRES, Engenheiro, contra-
tado da FEDF, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC—05, de Chefe da Divisão Téc-
nica do Departamento de Ar-
quitetura., Engenharia e Indús-
tria, da Diretoria, Geral de Ad-
ministração da Fundação
Educacional do DF.

Distrito Federal, 05 de fevereiro
de l 974.

JÚLIO DE CASTILHOS
CACHAPUZ DE MEDEIROS
Presidente da Fundação Edu-
cacional
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PORTARIA N° 003 DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1974
Estabelece normas sobre o ca-
dastro de contribuintes do ISS e
utilização de documentos fiscais.
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições, tendo em
vista o que preceitua o parágrafo
2° do artigo 18, do Regulamento
do ISS e, artigo 3° do Convénio
que criou o Sistema Nacional In-
tegrado de Informações Eco-
nômico-Fiscais, aprovado pelo
Decreto n° 1.697, de 27/05/71;
considerando o recadastramento
dos contribuintes do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer
Natureza-ISS, a ser efetivado
pelo Departamento da Receita,
desta Secretaria, objetivando a
utlização de novos documentos
fiscais;
considerando a necessidade de
implantação de um cadastro
atualizado;
considerando os resultados po-
sitivos alcançados com o reca-
dastramento do ICM, e
considerando ainda, o disposto na
Cláusula 3a do Ajuste SINIEF n°
01/72, aprovado pelo Decreto n°
2.192, de 05 de fevereiro de 1973,
RESOLVE:
Art. 1° - As firmas comerciais, in-
dustriais, de prestação de ser-
viços, bem como as demais en-
tidades com ou sem fins lucra-
tivos e os profissionais autóno-
mos, sujeitos à incidência do Im-
posto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza, ficam obrigados a
renovar a sua inscrição no Ca-
dastro de Contribuinte do ISS, na
forma e condições da presente
Portaria.
Parágrafo único • não terão
validade, para quaisquer efeitos
fiscais, os certificados de ins-
crição de contribuintes do ISS,
não revalidados até 31 de julho de
1974.
Art. 2° - A renovação da inscrição
far-se-á pelo preenchimento da
Ficha de Recadastramento em
duas vias, fornecidas pelo Depar-
tamento da Receita, desta Se-
cretaria, sendo os contribuintes
notificados por edital, que fixará
o prazo e a forma para entrega da
ficha devidamente preenchida.
Parágrafo 1° - A Ficha de Re-
cadastramento, acompanhada
das instruções necessárias ao seu
preenchimento, poderá ser re-
metida aos contribuintes pelo
Departamento da Receita, de
acordo com o endereço constante
dos seus arquivos cadastrais.
Parágrafo 2° - A segunda via da
Ficha de Recadastramento,
preenchida, será devolvida ao
portador, no ato da entrega a
qualquer dos postos de inscrição
arrolados no manual de Ins-
truções.
Art. 3° - Recebidas as Fichas de

. Recadastramento, o Departa-
mento da Receita, de acordo com
os elementos daquelas constan-
tes, expedirá para o endereço do
contribuinte a Ficha de Inscrição
Cadastral.
Parágrafo único - A Ficha de Ins-
crição Cadastral expedida não
implica no reconhecimento pelo
Governo do Distrito Federal da
regularidade da situação do con-
tribuinte, nem o exime do cum-
primento das exigências legais,
regulamentares e administra-
tivas a que estiver sujeito.
Art. 4° - Aos contribuintes, que
não renovarem a inscrição den-
tro do prazo fixado no edital e os
que, sujeitos ao Imposto Sobre
Serviços entregarem a Ficha de
Recadastramento fora do prazo,
serão cominadãs.as penalidades

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

previstas no Regulamento do ISS.
Art. 5° - Os documentos fiscais
atualmente em uso poderão ser
utilizados até o final do estoque.
Parágrafo único - Os cupons de
máquinas Registradoras deverão
conter, a partir de 1° de janeiro
de 1975, o novo número de ins-
crição cadastral, em substituição
ao anterior.

Art. 6° - Fica o Departamento da
Receita autorizado a baixar atos
normativos ao fiel cumprimento
dos dispositivos desta Portaria.
Art. 7° - Esta Portaria entrará
em vigor na data^de sua publi-
cação revogadas as disposições

em contrário.
Brasflia-DF, em 8 de fevereiro de
1974
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças.

PORTARIA n°. 004 de 19 DE
FEVEREIRO DE 1974
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no ar-
tigo 13, do Capitulo III, das Nor-
mas para Execução Orçamen-
taria e Fianceira, aprovadas pelo
Decreto n". 2.504, de 28 12 73

RESOLVE:
I — Ficam destacados, na forma
dos anexos I e II, às Divisões de
Cadastro Financeiro e de Pro-
gramação e Controle, da Se-
cretaria de Administração, os
valores correspondentes aos
elementos de despesa a serem
empenhados-no trimestre, por es-
ses órgãos.
II -- Fica a Seção Financeira
desta Secretaria autorizada a
movimentar os valores corres-
pondentes aos elementos de des-
pesa constante do anexo III
DISTRITO FEDERAL, em 19 de
fevereiro de 1974.
ANTÓNIO FRAGOMENI
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ANEXO III
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S«cr.t«río te

PORTARIA DE 07 DE .FEVEREIRO DE
1974

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Autor izar os servidores CELSO
PATRÍCIO DE AQUINO FILHO, ma-
tricula n°. 17.772 e GILBERTO ALVES
NERY, matricula n°. 7.836, Diretores,
respectivamente, do Departamento
da Receita e da Divisão de Tributos
Diversos, desta Secretaria, a via-
jarem à cidade de SÃO PAULO SP,
no período de 1 1 a l 5 de fevereiro
corrente, em objeto de serviço.
DISTRITO FEDERAL, em 07 de fe-
vereiro de I9J4
ANTÓNIO FRAGOMENI

PORTARIA DE 11 DE FEVE-'
REIRO DE 1974
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do
processo n° 2.137/74,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do
Decreto "N" n° 618, de 12 de
junho de 1967, a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, a partir da
publicação da presente Portaria,
até 31 de dezembro de 1974, à ser-
vidora NAIR DE OLIVEIRA
BRUM, Secretaria-Taqui'grafa,
Símbolo FC-10, com a gratifi-
cação de 785,00 (Setecentos e
oitenta e cinco cruzeiros), cor-
respondente a 70% (Setenta por
cento), do respectivo símbolo.
DISTRITO FEDERAL, em 11 de
fevereiro de 1974
ANTÓNIO FRAGOMENI

PORTAKIA DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 1974
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do
processo n° 300.114/74,

RESOLVE:

EXCLUIR, a part ir do dia
11.02.74, do regime de serviço ex-
traordinário, em caráter espe-
cial, a que se refere o Decreto
"N" n» 618, de 12 de junho de 1967.
o servidor GERALDO BUENO
DE TOLEDO, Pintor, nivel 9-B,
matricula n° 16.527, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal, em 19 de fe-
vereiro de 1974.
ANTÓNIO FRAGOMENI

RET1K1CAÇAO

PORTARIA DE 23 DE JANEIRO
DE 1974-SEF
Publicada no "DF" N° 20, de
05.02.74, PÁGINA 05.

ONDE SE LÊ:

WILSON SANTANA, Es-
criturário, Nivel 8, Matricula n°
2.293, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

LEIA-SE:

WILSON ALVES DE AL-
BUQUERQUE, Escriturário,
Nível 8, Matrícula n° 2.293, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
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DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOS DO DIRETOR

INSTRUÇÃO N° Q2/74-DPR-SEF,
de 30 de janeiro de 1.974

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DA RECEITA, da Se-
cretaria de Finanças do Governo
do Distrito Federal, usando das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 99 do Regulamento baixado
pelo Decreto 1.697, de 27 de maio
de 1971 e com fundamento no
parágrafo 3° do artigo 65 do Sis-
tema Nacional Integrado de In-
formações Econômico-Fiscais
(SINIEF),
R E S O L V E :

Os pedidos de autorização para
escrituração mecanizada de
livros fiscais, inclusive pelo
processo copiativo, desde que
contenham, no mihimo, as in-
dicações dos modelos oficiais do
SINÍEF, serão dirigidos ao
Departamento da Receita.
2. No pedido a que se refere o '
item anterior o contr ibuinte
deverá descrever o processo da
escrituração e declarar se é tam-
bém contribuinte do I.P.I.
3. Se o requerente for contribuin-
te do I.P.I., o pedido e anexos
deverão ser apresentados em
quatro vias ao Departamento da
Receita, que autuará as quartas
vias, juntando as demais à con-
tracapa do processo das quais
será retirada as 3as vias para ar-
quivamento na pasta do con-
tribuinte e as restantes posterior-
mente encaminhadas à Superin-
tendência da Receita Federal 1a

Região Fiscal.
4. Protocolado o requerimento
com os respectivos modelos o
Departamento da Receita exa-
minará se o livro a ser adotado
contém, o mínimo, as indicações
do modelo oficial, dentro da to-
lerância quanto ao dimensio-
namento segundo a capacidade
dos equipamentos a serem
utilizados ou à faculdade esta-
belecida pelo parágrafo 12 do ar-
tigo 63 do SINIEF.
Considerar-se^á abrangida pelo
disposto no item anterior a
adoção de códigos de emitentes
e/ou mercadorias, numéricos ou
não, com alteração das colunas
correspondentes, desde que:
I - os contribuintes os laçam
constar de livros apropriados e
previamente autenticados pela
repartição fiscal;
II- a escrituração seja conjugada
com a de livros ou documentos
contábeis, que serão indicados

. com precisão pelo contribuinte.
6. A autorização para escritu-
ração de livros fiscais, concedida

í nos termos desta Instrução,
* poderá ser cassada a qualquer

tempo, a critério do Fisco.
. 7. Exclui-se da aplicação desta

Instrução o livro "Registro de
Controle da Produção e do Es-
toque" (Modelo 3), que é objeto
de regulamentação específica.
8. Esta Instrução entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Brasilia-DF, 30 de janeiro de
1.974

CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO

Oiretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 07/74—DPR
DE 31 DE JANEIRO DE 1974

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA
RECEITA E CHEFE DE GABINETE DA
SECRETARIA DE FINANÇAS, no uso
de suas atribuições legais e de con-

formidade com o constante do
processo n° 34680/73; considerando
0 acordo firmado entre a Secretaria
de Finanças e a NOVACAP, espe-
cificamente tendo em vista o cons-
tante do OE 2.703/73—DF/GS, - "2°)
Aquisição de Equipamentos, e",

RESOLVEM,

1 - Fica constituído, pelos servidores
SINVAL JOSÉ GONÇALVES DE MI-
RANDA - Chefe da Seção de Material
e Transportes/SA/S£F, mat. 8504,
Afrànio dos Reis de Souza- Chefe do
Serviço de Tomba mento - Represen-
tando a CoSAP e ALTAMIRO AR-
TIAGA MORENO - Agente Fiscal de
Tributos "A", mat. 8691 - Represen-
tando a Divisão de Fiscalização, um
Grupo de Trabalho encarregado de
receber, conferir, tombar os ma-
teriaise equipamentos adjudicados e
adquiridos pela NOVACAP- verba do
FUNDEFE, na forma do processo
citado;
2 - os membros do Grupo de Tra-
balho ficam autorizados a assinar
comprovantes de recebimento para
efeito de pagamento corresponden-
te, a ser feito pela NOVACAP aos
fornecedores.
A Di reteria do Departamento da
Receita resolvera as pendências
existentes.
JOSÉ WILSON BARBOSA JÚNIOR
Chefe de Gabinete da SEF
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO FILHO
Diretor do Dept° da Receita

PROCESSO N° - 000787/74
INTERESSADO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF, e tendo
em vista os pareceres da Divisão
de Tributos Diversos, deste
Departamento. RECONHEÇO A
ISENÇÃO, em favor do DEPAR-
TAMENTO DE TURISMO, quan-
to ao pagamento do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, incidente sobre a
realização do "Baile da Rainha
do Carnaval, no dia 08 de feve-
reiro ás 23:00 horas nos Salões do
Brasilia Palace Hotel, nos termos
do art. 9°, item XI, do Decreto n°
1.603/71.
Quanto à eventual sai'da de mer-
cadorias, a legislação do I.C.M
não prevê isenção. O órgão está
5ujeito ao recolhimento do
Imposto Sobre a Circulação de
Mercadorias, ( I C M ) . pelas ven-
das realizadas durante a festa.
Publique-se e restitua-se à
Divisão de Tributos Diversos,
para as devidas anotações e
providências.
Brasilia-DF, 05 de fevereiro de
1974
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da
Rçceita.

JUNTA DE RECURSOS
FISCAIS
ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE JA-
NEIRO DE 1974

O PRESIDENTE DA JUNTA DE RECUR-
SOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas,

NOME:

Belmiro Sérgio de Oliveira Lencina

Corbiniano Pereira de Souza

Carmosina de Jesus Souza

Domingos Nunes Franco

Ernando G/illo

João Ferreira de Araújo

José Loes de Andrade

Leonidas Pereira da Cruz

Orando Abrahão Veneroso

Publique-se, promovendo-se as a-
notações devidas.

MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE
JANEIRO DE 1974

O PRESIDENTE DA JUNTA DE
RECURSOS FISCAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas,
R E S O L V E ,
Elogiar a Servidora IVAHYNA
GOES VIDAL, Secretária Da-
tilógrafa da Junta de Recursos
Fiscais, Matricula 2078, pelo zelo,
dedicação e exata noção do cum-
primento do dever, demons-
trados no exercício de sua fun-
ção, agradecendo a eficiente
cooperação que lhe foi prestada
no período de sua gestão.
Publique-se e faça-se constar dos
assentamentos da funcionária.

MAURO RENAN BITTEN-
COURT
Presidente

RESOLVE:

Elogiar os servidores relacionados
abaixo, pelo zelo, dedicação e es-
pírito público demonstrados no exer-
cício de suas funções, agradecendo a
cooperação que lhe foi prestada no
interesse da Administração.

FUNÇÃO

Op. Linhas

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Servente

Carpinteiro

Aux. Portaria

MATR.

12618

1571

6178

3841

10475.

6769

16909

1671

894

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE
JANEIRO DE 1974

O PRESIDENTE DA JUNTA DE
RECURSOS FISCAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas,

R E S O L V E ,

Elogiar a servidora ELIANE DE
CASTRO DE SOUZA REGO,
Secretária Datilógrafa da Junta
de Recursos Fiscais, matricula
n° 11.555, pelo zelo, dedicação e
exata noção do cumprimento do
dever, demonstrados no exer-
cício de sua função, agradecendo
a eficiente cooperação que lhe foi
prestada no período de sua ges-
tão.
Publique-se e faça-se constar dos
assentamentos da funcionária.

MAURO RENAN BITTEN-
COURT
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE
JANEIRO DE 1974

O PRESIDENTE DA JUNTA DE
RECURSOS FISCAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas,

R E S O L V E ,

Elogiar a servidora MARTA
BATISTA DA SILVA, Secretária-
Taquígrafa da Junta de Recursos
Fiscais, Matricula n° 18221, pelo
zelo, dedicação e exata noção do
cumprimento do dever, demons-
trados no exercício de sua função,
agradecendo a eficiente coo-
peração que lhe foi prestada no
período de sua gestão.
Publique-se e faça-se constar dos
assentamentos do funcionário.

MAURO R E N A N BITTEN-
COURT
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE
JANEIRO DE 1974

O PRESIDENTE DA JUNTA DE
RECURSOS FISCAIS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe- são confe-
ridas,

R E S O L V E ,

Elogiar o servidor RONALDO
MÁRCIO DO VALLE, Assistente
(em exercício) da Junta de
Recursos Fiscais, Matricula n°
18095, pelo zelo, dedicação e
exata noção do cumprimento do
dever, demonstrados no exer-
cício de sua função, agradecendo
a eficiente cooperação que lhe foi
prestada no período de sua ges-
tão.
Publique-se e faça-se constar dos
assentamentos do funcionário.

MAURO R E N A N BITTEN-
COURT
Presidente

Recurso "ex officio" n. 02/74
Recorrente: Departamento da
Recorrido: Serralheria Irmãos
Felix Ltda.
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n°. 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se
Brasilia-DF, 14 de feVereiro de
1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário no. 97/70
Recorrente: Couto & Coelho Ltda.
Recorrido: Divisão de Tributos
Diversos
ACÓRDÃO No. 141/73(658)
E M E N T A : R E C U R S O E X
OFFICIO - NÃO INTERPOSIÇÃO -
Se subindo o processo em grau de
recurso voluntário, verificar-se ser
também p caso de recurso de ofício,
não manifestado, tomará a Instância
ad quem conhecimento pleno do
processo, como se interposto este fo-
r a . L A N Ç A M E N T O A
POSTERIORI DA AÇAO FISCAL-
Ainda que deduzido seu valor do
crédito fiscal então existente, os
lançamentos a posteriori da açáo fis-
cal, para efeito de reduzir o mon-
tante omit ido de operações
tributáveis, apurado pelo fisco, não
exoneram o contribuinte das
penalidades cominadas em lei.

autos do Recurso Voluntário no.
97/70, em que é Recorrente Couto &
Coelho Ltda. e Recorrida Divisão de
Tributos Diversos, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, à unanimidade,
negar provimento ao Recurso
Voluntário. Decide também, à
unanimidade, tomar conhecimento
pleno do processo, como se houvesse
sido interposto Recurso de Oficio, da
parte decidida contra a Fazenda,
para condenar a Recorrida ao
pagamento do valor inicial da
a u t u a ç ã o , por i n f r a ç ã o às
disposições legais capituladas na de-
cisão que lhe foi contrária, com as
multas devidas na mesma propor-
ção, aos termos das notas ta-
quigráficas.
Sala das Sessões-DF., em 12 de de-
zembro de 1973.
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
JOÃO B. DOS SANTOS JÚNIOR
Redator
CONFERE COM O ORIGINAL.
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilógrafa-JRF.

Recurso "ex officio" n. 04/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Sobras S.A. Comer-
cial de Ferro e Cimento
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de ofício, nos'termos do
art. 262 da lei n°. 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 14 de fevereiro dt
1974.
AMAURY UBIRAJARA. DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n. 03/74
Recorrente: Departamento d?
Receita
Recorrido: Serraria Capixaba
Com. e Ind. Ltda.
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de officio, nos termos do
art. 262 da lei n". 4191/62.
Recebo o recurso.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 14 de fevereiro de
1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 91/73
Recorrente: Papelaria Asa Su
Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido: Divisão de Tributos
Diversos
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
Recurso tempestivo Siga os
trâmites.
Audiência prévia da douta Re-
presentação Fazendária, no
prazo legal.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 1974
As. AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 120/73
Recorrente: Sociedade Agro
Comercial Paulista Ltda.
Recorrido: Departamento da
Receita - DTD
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
Sociedade Agro Comercial
Paulista Ltda., inscrita no GDF
sob o n° 110.746, não se resignan-
do com a decisão condenatória
proferida pela Divisão de Tri-
butos Diversos, em 24.9.73, con-
cernente ao auto de infração n°
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29.014/72, da qual tomou ciência
em 6 de outubro de 1973, (AR de
fls. 91), ofereceu recurso a esta
Egrégia Junta em 31 de outubro
do mesmo ano (carimbo do
protocolo geral do GDF - fls.l)
Postulação intempestiva, pois
o prazo recursal expirou-se em 27
de outubro de 1973, (art. 267 da
Lei n° 4.191/62), combinado com
os artigos 34 e 35 do Regimento
Interno).
Nego seguimento ao recurso, no
uso das atribuições conferidas
pelo art. 23, inciso XIX do Re-
gimento Interno deste Tribunal.
Publique-se:
Brasilia, 8 de fevereiro de 1974
As. AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 175/73
Recorrente: A. Farias e Cia.
Itacal
Recorrido: Departamento da
Receita - DT,D
Recurso ex officio n° 180/73
Recorrente: Departamento da
Receita - DTD
Recorrido: A. Frias e Cia. Itacal
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
Recurso voluntário tempestivo.

O julgador decidindo par-
cialmente contra a Fazenda
Pública, recorreu ̂ e oficio, nos
termos do art. 262 da Lei n°
4.191/62.
Recebo ambos os recursos
Ouça-se douta Representação da
Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 8 de Fevereiro'de 1974
As. AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente

Recurso ex oficio n° 189/73
Recorrente: Departamento da
Receita - DTD
Recorrido: Auto Viação São
Sebastião Ltda.
Recurso Voluntário n° 190/73
Recorrente: Auto Viação São
Sebastião Ltda.
Recorrido: Departamento da
Receita
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
Recurso voluntário, tempestivo,
tivo.
O julgador a quo, julgando par-
cialmente contra a Fazenda
Pública, recorreu de oficio, nos
termos do art. 262 da Lei n°
4.191/62.
Recebo ambos os recursos.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se
Brasilia, 8 de fevereiro de 1974
As. AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente

•Recurso ex officio n° 182/73
Recorrente: Departamento da
.Receita - DTD
Recorrido: Prudência de Gran-
des Hotéis S/A
Recurso Voluntário n° 139/73
Recorrente: Prudência de Gran-
des Hotéis S/A
Recorrido: Departamento da
Receita - DTD
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
Prudência de Grandes Hotéis
S/A ., não se resignando com a
sentença do Diretor da Divisão de
Tributos Diversos, exarada em
16.10.73, que lhe foi desfavorável
em parte, da qual tomou co-
nhecimento em 29 de outubro de
1973, recorreu em 16 de novembro
de 1973, tempestivamente, por-
tanto.
Nos termos do art. 262 da Lei
4.191/62, o julgador a quo re-
correu de oficio.

Recebo ambos os recursos.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 1974
As. AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente

Receita ex officio n° 186/73
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Abdulhak e Cia. Ltda.
recurso ex officio n° 187/73
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Galeria Cairo Confec-
ções Ltda.
Recurso Voluntário n° 188/73
Recorrente: Abdulhak e Cia. Lt-
da.
Recorrido: Departamento da
Receita
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, proferindo decisões
parcialmente contrárias à Fa-
zenda Pública, concernentes aos
autos de infração de n°s 21.313 e
21.317/71, recorreu de oficio, nos
termos do art. 262 da Lei . .NO
4.191/62.
Não se conformando com a sen-
tença prolatada no processo n"
13.736/71, referente ao auto de in-
fração n° 21.317/71, a autuada
recorreu a este egrégio cole-
giado, em 4 de novembro de 1973,
tempestivamente, eis que fora
notificada daquela decisão em 25
de outubro do mesmo ano.
Quanto à sentença exarada no
processo n° 12.820/71, relativa ao
auto de infração n° 21.313/71,
resignou-se, liquidando o débito
resultante da condenação.
Recebo os recursos ex officio e
Voluntário.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda, no
prazo legal.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 1974
As. AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente

Recurso "Ex-officio" n° 170/73
recorrente: Departamento aã
Receita - DTPD
Recorrido: Paulo Tomaz de
Souza

DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE

O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, julgando parcialmente
contra a Fazenda Pública, re-
correu de oficio, nos termos do
art. 262 da Lei n° 4.191/62.
Dê-se seguimento ao recurso.
Ouça-se a douta Representação
da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "Ex-officio" n" 178/73
Recorrente: Departamento da
Receita - DTD
Recorrido: Salvatoie Nista

DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE

O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, julgando parcialmente
contra a Fazenda Pública, re-
correu de oficio, nos termos do
art. 262 da Lei n° 4.191/62.
Dê-se seguimento ao recurso
Ouça-se a douta Representação
da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 174/73
Recorrente: Renovadora de
Peneus OK Ltda.
Recorrido: Departamento da
Receita - DTD

DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE

RENOVADORA DE PENEUS
OK LTDA, por seu procurador
devidamente credenciado nos
autos, ofereceu recurso contra
decisão do Diretor da Divisão de
Tributos Diversos (SEF), em
três (3) de dezembro de 1973
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da sentença condena-
tária ocorreu em 12 (doze) de
novembro do mesmo ano, tendo o
termo final para interposição al-
cançado coincidentemente a
referida data de três (3) de de-
zembro, face o dia anterior ter
recai'do num domingo.
Recebo o recurso.
Publique-se e distribua-se.
Brasilia, 04 de fevereiro de 1974

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntáio n" 176/73
Recorrente: José Alves Bezerra
(Casa Bezerra)
Recorrido: Departamento da
Receita - DTD

Recurso "ex officio" n° 181/73
Recorrente: Departamento da
Receita- DTD
Recorrido: José Alves Bezerra
(Casa Bezerra)

DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE

O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, julgando parcialmente
contra a Fazenda Pública, re-
correu de oficio nos termos do
art. 262 da Lei 4.191/62.
Intimado da decisão, em 13 de
novembro de 1973, o autuado in-
terpôs recurso voluntário,
através de sell procurador, da
parte da sentença que lhe foi ad-
vers em 3 de dezembro do mesmo
ano, tempestivamente, portanto.
Recebo ambos os recursos.
Ouça-se a douta Representação
da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 1974

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Ato do sessão ordinária da Junta de
Recursos Fiscais do Distrito Federal.
As 15:00 h (quinze horas) no dia 31
(trinta e um) de janeiro de 1974 (um
mil novecentos e setenta e quatro),
reuniu-se a Junta de Recursos Fis-
cais, sob a Presidência do Exm° Sr.
Juiz Mauro Renan, estando presentes
os Juizes Amaury Ramos, Santos
Júnior, Dias Lopes, Nelson Fernan-
des, Newton Rossi e Walter Linhares.
Foi lida e aprovada a ata da sessão
ordinária realizada dia 29 de janeiro
de 1974. Usou da palavra o Juiz
Amaury Ramos, para justificar sua
ausência à sessão anterior. A jus-
tificativa foi aprovada unanimimen-
te, do expediente, constou a leitura
de um oficio remetido pelo Escritório
do Governo do Estado de Pernam-
buco, ao Exm° Sr. Presidente da Jun-
ta de Recursos Fiscais, Mauro Renan
Bittencourt, comunicando a impos-
sibilidade do Of. Luiz Bezerra Torres,
comparecer à sessão solene de pos-
se do Presidente e Vice Presidente
deste Tribunal. Da pauta de julga-
mento do dia constou: PARA INICIO
DE VOTAÇÃO: Recurso Voluntdrio n°
97/73, em que é Recorrente José
Clemente de Araújo e Recorrido Ser-
viço Autónomo de Limpeza Urbana;
Relator Juiz Dias Lopes. Decisão

proferida: "A Junta de Recursos Fis-
cais, decide, à unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos
das notas taquigráf iças. Redator
para o acórdão, o Juiz Dias Lopes. -
Recurso Voluntário n° 67/73, em que
é Recorrente Piatan Gomes Rosa e
Recorrido Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana: Relator Juiz Dias Lo-
pes. Decisão proferida: "A Junta de
Recursos Fiscais, decide, à unani-
midade, negar provimento ao recur-
so, nos termos das notas taqui-
graficas. Redator para o acórdão, o
Juiz Dias Lopes. Nada mais havendo
a ser deliberado, ou quem desejasse
usar da palavra, a Presidência en-
cerrou a sessão. E, por nada mais
constar, eu. Ronaldo Mareio do Valle,
Assis tente Substituto da Junta, lavrei
a p resente ata, que vai assinada pelo
Sr. Presidente, Sr. Representante da
Fazenda e demais Juizes que com-
pareceram ã sessão ordinária do dia
05 de fevereiro de 1974, data em
que foi aprovada.
Certifico que a primeira via desta foi
aprovada e assinada em Sessão
pelos Juizes: Mauro Renan Bitten-
court, Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, João Bispados Santos Júnior,
Adolfo Dias Lopes, Newton Egydio
Rossi, Nelson Fernandes Eustáquio e
Walter Basniaki Linhares.
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Brasília, 6 de fevereiro de 1974
(Ilegível)
ASSISTENTE DA JUNTA

Ata da Sessão Administrativa da
Junta de Recursos Fiscais do
Distrito Federal. As 17 h . (de-,
zessete) do dia 29 (vinte e noveflè
janeiro de 1974 ( um mil No-
vecentos e setenta e quatro),
reuniu-se administrativamente a
Junta de Recursos Fiscais, sob a
Presidência do Exm° Sr. Juiz
Mauro Renan, presentes os Srs.
Juizes: Santos Júnior, Dias
'Lopes, Newton Rossi, Nelson
Fernandes e Walter Linhares.
Foi lida e aprovada a ata da Ses-
são Administrativa realizada dia
22 de janeiro de 1974. O Sr.
Presidente informou que aquela

Sessão foi convocada, para que os
Membros da Comissão encar-
regada de elaborar o ementário,
prestem esclarecimentos a seu
respeito. O Presidente da Comis-
são, Juiz Nelson Fernandes Eus-
táquio, apresentou o esboço do
trabalho, e, informou que é pen-
samento da Comissão, adotar a
sistemática do C<Higo Tributário
Nacional. O Sr. Presidente,
usando a palavra, informou que a
a dotação orçamentaria para a
publicação do ementário e dos
acórdãos referentes ao segundo
semestre de 1973, encontra-se à
disposição da Junta de Recursos
Fiscais, dependendo apenas do
trabalho administrativo, para a
publicação dos acórdãos. Nada
mais havendo a ser deliberado,
ou quem desejasse usar da pa-
lavra, a Presidência encerrou a
Sessão, convocando os Juizes
para a Sessão Solene a ser rea-
lizada dia 31 de janeiro de 1974,
quando será empossado como
Presidente o Juiz Amaury
Ramos. E por nada mais cons-
tar, eu, Ronaldo Mareio do Valle,
Assistente Substituto da Junta,
lavrei a presente Ata, que vai as-
sinada pelo Sr. Presidente, Sr.
Representante da Fazenda e
demais Juizes presentes à Ses-

são Administrativa do dia 1° de
fevereiro de 1974.

Certifico que a primeira via dês-,
ta, foi assinada em Sessão pelos
Juizes, Mauro Renan Bitten-
court, Amaury Ubirajara da Sil-
va Ramos, João Bispo dos Santos
Júnior, Adolfo Dias Lopes, New-
ton Egydio Rossi, Nelson Fer
nandes Eustáquio e Walter Bas-
niaki Linhares.

JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS
Brasilia, 4 de II de 1974
ILEGÍVEL
ASSISTENTE DA JUNTA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ATADAS' (OITAVA) REUNIÃO
DO CONSELHO FISCAL DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA ( T E R R A C A P ) ,
REALIZADA NO DIA 29 DE
NOVEMBRO DE 1973
Aos vinte e nove dias do mês de
novembro de mil novecentos e
setenta e três, às quatorze horas,
na sede social da Companhia
Imobiliária de Brasilia - TER-
RACAP, situada à Avenida L—2
Norte - Q. 607, em Brasilia - D.F.,
realizou-se a oitava reunião do
Conselho Fiscal, sob a Presidên-
cia do Doutor CÊLIO AFONSO
DE ALMEIDA, e com a presença
dos Conselheiros Drs. DORIVAL
LORENÇO DA CUNHA e
DARCY TEIXEIRA. Lida
e aprovada a ATA da ses-
são anterior, foi apre-
ciada a matéria constante da
pauta, a saber: 1) — BALAN-
CETE DO MÊS DE AGOSTO DE
l .973 — Em face da falta da apre-
sentação da conciliação bancária
do mês de agosto de 1.973, do-
cumentação solicitada na reu-
nião anterior desse Colegiado, o
Conselho adiou para a próxima

sessão a apreciação do Balancete
em pauta. 2) - TÍTULOS CON-
TABEIS — foi procedida a con-
frontação dos títulos apresen-
tados nos balancetes de agosto,
setembro e outubro de 1973 com o
PLANO DE CONTAS da TER-
RACAP, aprovado pela Coor-
denação de Contabilidade, da
Secretaria de Finanças do
Governo do Distrito Federal.
Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente deu por en-
cerrados os trabalhos, da reu-
nião, da qual, para constar, eu
SÔNIA MARIA DA MOTA,
Secretária, lavrei a presente
ATA que, depois de lida e
aprovada, vai subscrita por mim
e assinada pelos Senhores Con-
selheiros Presentes.
CÊLIO AFONSO DE ALMEIDA
Presidente
DORIVAL. LOURENÇO DA
CUNHA
Membro
DARCY TEIXEIRA
Membro
SÔNIA MARIA DA MOTA
Secretária

"A importância das árvores não é vista somente sob o aspecto
paisagístico, sob o aspecto do embelezamento e, sim, do de higiene e
do e saúde. As árvores são um dos mais importantes agentes
formadores de microclimas. Você será um dos beneficiados: ajude-
nos a arborizar a Cidade".
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DESPACHOS
PROCESSO N° 300489/74
INTERESSADO: Administração do
Setor Residencial Indústria e Abas-
tecimento
ASSUNTO: Dispensa de Licitação.-
DESPACHO:
No uso da competência delegada
pelo artigo 1°. item II, do Decreto "E"
n° 340, de l 2 de dezembro de 1967,
com a nova redação dada pelo
Decreto n° 1718, de 16 de junho de
1971 , combinado com o artigo 300:
inciso l, letra f, do Decreto n°. 1703,
de 31 de maio de 1971, dispenso a
licitação, no valor de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros), em favor da
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE
BRASILIA-CEB, para fazer face às
despesas com Iluminação Pública da
Administração do Setor Residencial
Indústria e Abastecimento.
Brasília, 13 de fevereiro de 1973
JOIRO GOMES DA SILVA

PROCESSO N° 300036/74
INTERESSADO: Administração do
Setor Residencial Indústria e Abas-
tecimento
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
DESPACHO:
No uso da competência delegada
pelo artigo l °, item II, do Decreto "E"
n° 340, de l 2 de dezembro de 1967,
com a nova redação dada pelo
Decreto n° 1718, de 16 de junho de
1971, combinado com o artigo 3°, in-
ciso l, letra f, do Decreto n° 1708, de
31 de maio de 1971, dispenso a li-
citação, no vabr de Cr$ 300.000.00
(trezentos mil cruzeiros), em favor
daCOMPANHIA DE ELETRICIDADE DE
BRASÍLIA - CEB, para fazer face às
despesas com ampliação do Sistema
de Iluminação Pública do Setor
Residencial Indústria e Abasteci-
mento.
Brasília, 13 de Fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PROCESSO N°: 200219/74
INTERESSADO: Administração
Regional de Planaltina
ASSUNTO : Dispensa de Li-
citação.
D E S P A C H O :
No uso da competência delegada
pelo artigo 1°, com a nova re-
dação dada pelo Decreto n° 1718,
de 16 de junho de 1971, combinado
com o artigo 3°, inciso I, letra f,
do Decreto n° 1703, de 31 de maio
de 1971, dispenso a licitação, no
valor de Cr 75.000,00 (setenta e
cinco mil cruzeiros), em favor da
COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DE BRASÍLIA - CEB,
para fazer face às despesas com
iluminação pública da Região
Administrativa de Planaltina.
Brasilia, 13 de fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PROCESSO N°: 200214/74
INTERESSADO: Administração
Regional de Planaltina
ASSUNTO : Dispensa de Li-
citação.
D E S P A C H O :
No uso da competência delegada
pelo artigo 1°, item II, do Decreto
"E" n° 340, de 12 de dezembro de
1967, com a nova redação dada
pelo Decreto n° de 16 de junho de
1971, combinado com o artigo 3°,
inciso I, letra f, do Decreto n°
1703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação, no valor de Cr
1800000 (dezoito mil cruzeiros,
em favor da COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRASÍLIA
- CEB, para fazer face às des-
pesas com fornecimento de ener-
gia elétrica nos prédios e pró-
prios da Região Administrativa
de Planaltina.
Brasília, 13 de fevereiro de l 974

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Goerno

ATOS DO SECRETARIO

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 04/74- NAL DE TÂGUATINGA, no uso
RA-III, DE 18 DE FEVEREIRO de suas atribuições legais e tendo
DE 1974 em vista o disposto no Art. 13., do

Capitulo III, das Normas para
O ADMINISTRADOR RÉGIO- Execução , Orçamentaria e

Financeira, aprovadas pelo
Decreto n° 2.504, de 28 de Dezem-
bro de l 973, e tendo em vista o
que consta o Decreto n° 2.541, de
11 de Fevereiro de l 974,
RESOLVE:
1° DESTACAR, na forma dos
quadros anexos, às Divisões do
Material/CSM e Cadastro Finan-
ceiro da Secretaria de Adminis-
tração os valores corresponden-
tes aos elementos de despesas a

serem empenhados no trimestre,
por esses Órgãos.
2° Fica a Seção Financeira desta
Unidade Orçamentaria autoriza
movimentar os valores corres-
pondentes aos elementos de des-
pesa constantes dos quadros
aneíos.
TAGUATINGA-DF., 18 de Fe-
vereiro de 1974
ENG° EDUARDO MUNDIM
PENA
Administrador Regional

QUADflO A QUE. SE REFKP.E A ORDEtj DE SECTTÇO H»04 /74 /RA III, DE 10DE Fevereiro DE 197_4 QUAOTO A QUE Si DEFERE A OPDEli DE SSPVT^ í!«°''/M /HA III, DE 11D! ...... ...u DE l-'7_4_

UÍJIDADE ORÇAÍ.-EKTÍRIA RB3IXO ADMINISTRATIVA III
ÓHGXO UOVIi.;EI!TADOR DO CRÍDITO: ^4£l> t"L.a..^i,^

A IT/ IDA DÊS E/OU PHOJETOS - ELELflEfJTOS

4,i;.u.O-DiiÍriiS;.S M CAPITAL
4.l.o.o-i;.v,£à_L..;j;i'uS

:iii-1.00ó-Ui'l)anÍ£aij;to n;i ito^iso j'tdiiinistrativi.! fie 'j."Q£uatin£p :

•UC.G.O-DSSPiS.'^-Dii CAPI-fÁL
.t.i.o.o-i..T^ '̂i:.;ii::Oò
•V.l.l.O-Cbras Publicas

i!n-l«Oo-C!ona i.rus~° de Ceiitroo ii e cré at i v os e Desportivos ea Vucuatii}

Sal
• 4.0.0.0-DiKPj3EL,3 DE CAPUAL

4.i.o.o-i:;v_s-i;:.2.'?ce

(±'RÍS i:iUiOJ5, ^UElHvacOe; E OI.'.1,.'A U SEIS LIL B
OISOCíl/JUS CtlUZZIJLB )

^-» ' •'

- TAGUATINGA•t—za

VALOR

2.286.600,00

300.000,00

T O T A L

3.586.800,00

"41' - l- —
A QUE SE BEFSrF ,; OSDE. ]I3 S3 -rço S" 04 fj\ /PA III, DE 18 DK Fever«iro DE 197Jt_

UIJIDADE ORCA; Sl.'TiRIA HEGUtO ADtlITIISTRATIVA III - TAGUATIUGA

AfIVIDADES E/OU PROJETOS - ELEMENTOS

RA-2. 009-1 ̂ nutengão u- s »tivia,Ldei; Ji. *drai;ilstraySo hel;ioiiai de lagua.

tliigal

3.1.0.0-DEsPEfl^ K wajao

3.1.1. 0-PES50AL

3.1.1 tl-Pesuoal Civil

3.L,3.0-̂ .3 í̂l:cĴ  K ^ifJfíL. 2 PHi-naS.-o^ 6XLU.
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• • - c. A. R.
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VALOR

965. 000,00

12ó.OGOtOO

•

3KA

T O T A L

1.092.000,00

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N" 001
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1974
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLANDIA, no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista ,0 disposto no artigo 13, e
seus parágrafos, do Capitulo III,
das Normas para Execução Or-
çamentaria e Financeira,
aprovadas pelo Decreto n° 2.504,
de 28 de dezembro de l 973,
RESOLVE:
1° - Ficam destacados, na forma
dos quadros em anexos, às Di-
visões de Cadastro Financeiro e

de Programação e Controle, da
Secretaria de Administração, os
valores correspondentes aos
elementos de despesas a serem
empenhados no 1° (primeiro)
trimestre por esses órgãos.
2° - Fica a Seção Financeira des-
ta Administração Regional,
autorizada a movimentar os
valores correspondentes aos
elementos de despesas constan-
tes dos quadros em anexo.
BRAZLANDIA, DF, 14 de fe-
vereiro de 1974
ANTÓNIO NETO DE GODOI

QUADRO A QUE SE REFERE A CRDEM DE SERVIÇO N9Q1 / 74dei4 de fevere i

UNIDADE ORÇAMENTARIA : RA-IV BRAZLANDIA
flRGAO MOVIMENTADOR DO CREDITO : O l V I S f l O DE PROGRAHAÇAO E CON

ATIVIDADES E/ OU PROJETOS - ELEMENTOS

de B r a z l â n d i a .

•*ZZ?££^
**"*1*LlÍÍJltt*HUu

T H O L E - CSM - SEÍ

V A L O R
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T O T A L

37.000,00
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QUADRO A QUE "3E REF3F.E A ORDELl 4 /RA III, DB12 DE-'-''.,..̂ l.
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ATIVIDADES E/OU PROJETOS - ELEMENTOS
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j.'ajuutiii/;Q:
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VALOR

:V.JOO,LO
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T O T A L

_ 105,000,00

QUADRO A QUE SC REFERE A ORDEM DE SERVIÇO N9 0] / 74 de 14 de fevereiro d* 197 4.

UNIDADE ORÇAMENTARIA : RA-IV BRAZLÍ.VDIA
CRGAO MOVII^ENTADOR DO CRfiDITO: SEÇÃO FINANCEIRA - 0*6 - RA-IV - BRAZt'ANDIA

ATIVIDADES E/ OU PROJETOS - ELEMENTOS

Br*z.£ncHi.
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st de

1 Í n d i a . +

V A L O R
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1 .000.00

15.500.00
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T 0 T A* L /

594.700,00

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO e14 do fevereiro de 1974.

UNIDADE ORÇAMENTARIA : RA-IV BRAZLÂNDIA

ÓRGÃO- MOVIHEKTADOR DO CRCDITO: umsflo DE c; • ;RO - CSP - SEA

ATIVIDAOES E/ OU PROJETOS - ELEMENTOS

Brazlândia,

*— *ri?;'S
«•"•"S1ÍS5.

s

— **

V A L O R

300.000,00

39.000,00

T O T A L

339.000.00
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S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

r"ORTARIA—SVO DE, 25 DE 01 DE
1974 .

O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso dos atribuições que lhe são
conferidas pelo Inciso II, do artigo 41,
do Regimento aprovado pelo Decreto
2271, de 05 de junho de 1973 e ar-
tigo 6°. do Decreto 2461, de 11 de
dezembro de 1973,

RESOLVE:
Conceder, Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, no valor de Cr$
868,00 (Oitocentos e sessenta e oito
cruzeiros), à servidora JACIRA
MACIEL, Matricula n°. 18.274, As-
sessora Auxiliar, Símbolo FC—05, da
Secretaria de Viação e Obras.
Brasilia, 25 de janeiro de 1974.
OCTÂVIO ODILIO DE OLIVEIRA BIT-
TENCOURT

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO N° 410 DE 08
FEVEREIRO DE 1974
O DIRETOR-SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Em-
presa,

RESOLVE:
Prorrogar o prazo estabelecido
no item 03 da Instrução n° 404, de
04 de janeiro de 1974, por mais 30
(tr inta) dias.
Prestar à CODEPLAN todo o
apoio necessário para análise dos
estudos, de que trata a referida
Instrução.

Brasilia, 08 fevereiro de 1974

VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
Diretor-Superintendente

INSTRUÇÃO N° 416 - DE 15 DE FE-
VEREIRO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NO-
VACAP, usando as atribuições que
lhe confere o art. 18 dos Estatutos
Sociais da Empresa,
RESOLVE:
1. Fica instituída na Diretoria Finan-
ceira, em seu Gabinete, a supervisão
de F a t u r a m e n t o , Cobrança e
Apropriação, que terá a seu cargo as
seguintes atribuições:
1.1 . - emissão de faturas contra ter-
ceiros, referente a serviços ou obras
prestadas ou executadas pela
NOVACAP, porforça de convénio ou
outra forma de ajuste tratada:
1.2. - cobronca dos faturas emitidas,
diligenciando para o recebimento
das importâncias correspondentes
dentro do menor prazo possível:
1.3. - emissão das Fichas de Apro-
priação de Mão - de-Obra - FIAMO,
conforme anexo, referentes aos em-
pregados pertencentes ao Quadro
Permanente e que prestaram ser-
viços nas Obras executadas pela
NOVACAP, e cobrança do valor res-
pectivo ã obra:

,1.3.1. - para obtenção dos dados
necessários, a supervisão deverá
solicitar no primeiro dia útil de cada
mês, ás Diretorias de Edificações
•(através das Divisões de Fiscalização
de Obras e de Execução de Obras ) e
Urbanização (através dos Depar-
tamentos de Urbanização e de Par-
ques e Jardins) relação do pessoal à
disposição das obras, contendo
nome, função, remuneração total
recebida do mês, obra e convénio;
1.3.2. - os Êrgãos citados no item
1.3.1 terão até o 50 dia útil do mês
para prestar as informações;
1.3.3. - os pedidos e as informações
referidas deverão ser efetuodos
diretamente, sem passos inter-
mediários, de preferência no impres-
so denominado "JATOGRAMA";
1.4 - cobrança das obras ou serviços
dos valores correspondentes aos
alugéis dos equipamentos da NO-
VACAP que nelas (ou neles) esti-
verem prestando serviços;
2. Para imediato inicio dos trabalhos,
ficam lotados noGabinete do Diretor
Financeiro, os seguintes empre-
gados, sbba supervisão do primeiro:

a - JOSÉ MARIA DE ANDRADE -
matricula 50.264, Auxiliar Técnico de
Administração

b -TERESINHA DAS GRAÇAS SOUZA -
matricula n°. 56.518 - Datilógrafa
c - CLOVIS RAMOS CABRAL - ma-
tricula n°. 56.305, Praticante de Ad-
ministração.
Brasilia, 15 de fevereiro de 1974
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

S V O
FICHA INDIVIDUAL DE A P R O P R I A Ç Ã O DE MÃO DE OBRA - F 1 AMO
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INSTRUÇÃO DE 05 DE FE-
VEREIRO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Em-
presa e tendo em vista o constan-
te do PPROCESSO NO 00.903/74
RESOLVE:
designar NEUTON LIMA DE
OLIVEIRA, matricula n° 10.524,
Auxiliar de Administração, EP-
OS para responder pelo Emprego
em Comissão, símbolo EC-12, de
Secretário Datilógrafo da Di-
visão de Tecnologia do Depar-
tamento de Urbanização da
Diretoria de Urbanização, em
substituição ao seu titular, duran-
te o peri'odo de suas férias re-
gulamentares, a partir de
14:01:74.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1974
VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 05 DE FE-
VEREIRO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art
18 dos Estatutos Sociais da Em
presa e tendo em vista o constan-
te do processo n° 01.975/74.
RESOLVE:
Designar SEVERING PEREIRA
DOS SANTOS, matricula n°
52.683, Auxil iar de Adminis-
tração, EP—80, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC—08 de Assintente Adminis-
trativo da Divisão de Excução de
Obras da Diretoria de Edifica-
ções, a partir de 09.01.74.
Brasilia, 05 de fevereiro de 1974.
VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
Diretor Superintendente

ATA- DA CENTÉSIMA SEP-
T U A G Ê S I M A S E G U N D A
REUNIÃO DO CONSELHO FIS-
CAL DA COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP -
Aos vinte e dois, vinte e três e
vinte e quatro dias do mês de
janeiro de mil novecentos e se-
tenta e quatro, na sede da Com-
panhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil - NOVACAP -
reuniram-se, na sala de reuniões
do Conselho Fiscal, os Conse-
lheiros que esta subscrevem.
Lida e aprovada a ata da reunião
anterior, os Senhores Conse-
lheiros tomaram conhecimento
do teor do expediente enviado a
este Conselho e passaram, em
seguida, à pauta dos trabalhos
que foi a coleta de susbsidios
para apreciação do Balanço de
1973. O Conselho Fiscal, a fim de
se inteirar sobre o andamento do
Balanço do exercício de 1973,
convocou o Chefe da Contadoria,
Sr. Ocrecio Lacerda, para infor-
mar sobre as providências
adotadas para o encerramento do
Balanço. O Chefe da Contadoria
colocou o Conselho a par1 das
medidas que vem adotando para
o imediato encerramento do
Balanço, procurando satisfazer
as exigências da Lei 4.320 e as do
Ato n° I do Tribunal de Contas do
Distrito Federal. Várias quesitos
foram formulados pelo Conselho,
sendo todos respondidos satis-
fatoriamente. Dando prosse-
guimento à reunião,
o Conselho convocou também o
Auditor, Sr. Tulio. M. Brandão
Gracindo, com os mesmos
propósitos, o qual respondeu que
tem dado toda a cooperação à
Contabilidade e auxiliado sempre
que solicitadop, permanecendo
constantemente um inspetor à
disposição daquele Órgão. Pa-
ralelo a estas providências, o
Conselho Fiscal dirigiu ao Sr.
Diretor Superintendente o" "DF/
CF/01/74. EXPEDIENTE: RE-
CEBEMOS: do Diretor Superin-
tendente, a Circular n° 003/74; as
Instruções n°s. 398 a 405 e a 407 e
a Resolução n° 43/73 - C.A.; fo-
ram devolvidos os Processos n°s
14.705 e 23.605/73, que se encon-
travam em diligências; do Di-
retor Administrativo, a Circular
n". 026/73-DA. REMETEMOS: o
OF/CF/01/74 e o Mem°.
CF/01/74. Nada mais havendo a
tratar, os Senhores Conselheiros
encerraram seus trabalhos, mar-
cando para os dias 18, 19 e 20 de
fevereiro vindouro, a próxima
reunião. E, para constar, eu,
Hélio Humberto Calcagno, Se-
cretário "ad hoc", lavrei a
presente ata, que vai assinada
pelos Conselheiros presentes.
Brasilia, 24 de janeiro de 1974. as)
Darcy de Oliveira Cabral, Fer-
nando da Silva e Moacir de Souza
Braúna.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GEP AL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
013 DE 09 DE JANEIRO DE 1974

O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n°.
465 de 10 de dezembro de 1965 e
tendo o constante do processo n°.
00051/74—DER—DF,

RESOLVE:

rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado
ROSILDO VICENTE DA SILVA,
Trabalhador, nível EP—01,
matricula n°. 92.111—C, da Ta-
bela de Empregos Permanentes-

TEP, .do Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER—DF, a partir de
09 de janeiro de 1974.
Brasilia, DF, 09 de janeiro de 1974

Eng°. CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER—DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
022 DE 22 DE JANEIRO DE 1974

O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n°.
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
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processo n°
RESOLVE:

00124/74-DER-DF,

Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado JO-
SEMAR NERY SANTIAGO,
Trabalhador, ni'vel EP—01,
matricula n°. 91.971—C, da Ta-
bela de Empregos Permanentes -
TEP, do Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER—DF, a partir de
18 de janeiro de 1974.

Brasilia, DF, 22 de janeiro de 1974

Eng°. CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER—DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
18 DE 14 DE JANEIRO DE 1974

0 DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo
5°, do Regimento aprovado pelo
Decreto "N" n°. 465, de 10 de
uezembro de 1965 e tendo em vis-
ta o constante do processo n°.
00001 /74—DER—DF,

RESOLVE:
Designar o servidor DIOGO
RODRIGUES BORGES, Técnico
de Contabilidade, nível EP—11,
matricula n". 01525—GDF, para
substituir o Presidente da Junta
de Controle, durante, o período de
suas ferias, a partir de 11 de
fevereiro de 1974.
Brasilia, DF, 14 de janeiro de 1974
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER—DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
034 DE 06 DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buiçOes que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n° 00348/74—DER—DF,
RESOLVE:
Designar, o servidor AGNELO
RIBEIRO DE MELO, Auxiliar de
Medição, nível EP—03, matrí-
cula n° 91.460-C, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP,
do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal
DER—DF, para substituir o
Chefe do Setor de Administração
do 3" Distrito Rodoviário do
DER—DF, durante o período de
suas férias, a partir de 11 de
fevereiro de 1974.
Brasilia, DF, 06 de fevereiro de
1974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
DIRETORIA GERAL DO DER-
DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
035 DE 06 DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n° 00378/74—DER—DF,
RESOLVE:

Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado VAL-
DIR DE SOUSA, Trabalhador,
nível EP—01, matrícula n°

92.096—C, da Tabela de Em-
pregos Permanentes - TEP, do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal -
DER—DF, a partir de 04 de fe-
vereiro de 1974.
Brasilia, DF, 06 de fevereiro de
1974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
DIRETORIA GERAL DO DER
DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
036 DE 08 DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n° 00430/74-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido , o cantrato
de trabalho com o empregado
JOÃO PIRES ROCHA NETO,
Trabalhador, nível EP-01,
matricula n° 91.937-C, da Tabela
de Empregados Permanentes -
TEP, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER—DF. a partir de
07 de fevereiro de 1974.
Brasilia, DF 08 de fevereiro de
1.974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF.
F.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
037 DE 14 DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do -Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do

. processo n° 00480/74-DER—DF,
RESOLVE:
Rescindir , a pedido, o contrato
de trabalho com o empregado
SAMUEL COSTA ARAÚJO, Con-
dutor de Topografia, matrícula
n° 90.168-C, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal—DER—DF, a partir de
13 de fevereiro de 1974.
Brasília, Df, 14 de fevereiro de
1974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
DIRETOR GERAL DO DER- -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
038 DE 14 DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1965, e
tendo em vista o constante do
processo n° 00453/74-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de trabalho
com o empregado HÉLIO BAR-
BOSA DE CARVALHO, Motoris-
ta, nível EP-07, matricula 90.820-
C, da Tabela de Empregados
Permanentes — TEP, do Depar-
tamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal - DER—
DF, a partir de 13 de fevereiro de
1974.
Brasília, Df, 14 de fevereiro de
1974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
039,, DE 15 DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo
5°. do Regimento aprovado pelo
Decreto "N" n° 465, de 10 de
dezembro de 1965 e tendo em vis-
ta o constante do processo n°
00486/74-DER-DF,
RESOLVE:
Designar, o servidor MANOEL
PESSOA DE LUNA, matricula n°
12694-GDF, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer o Emprego em
Comissão, Símbolo EC-11, de
Encarregado da .Administração
do Edifício Sede e do Parque
Rodoviário, da Tabela de
Empregos em Comissão TEC,
do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal,
parte XI,
Brasília, DF, 15 de fevereiro de
1974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF.

SERVIÇO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE
PRORROGAÇÃO - Artigos 93, 97
e 99 Lei 1711/52

MATRICULA : 01418
SERVIDOR: Jorge de Matos
PERÍODO DE: 02.02.74 a 30.05.74
LAUDO MÉDICO n °: 0259/74-
SM.

MATRICULA: 01524
SERVIDOR: Diomar Aires de
Oliveira
PERÍODO de: 01.02.74 a 02.03.74
LAUDO MÉDICO n° : 0267/74-
SM.

Brasília-Df, 12 de fevereiro de
1974
RAYMUNDO BARBOSA DA
COSTA
Chefe do Serviço do Pessoal —
DER—DF
GDF

CONSELHO RODOVIÁRIO
AT A da 344a. Reunião Ordinária
do Conselho Rodoviário do Dis-
trito Federal, realizada
aos quinze dias do mês de
janeiro de mil novecentos
e setenta e quatro, no Edi-
fício Sede do Departamento
de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal, situado no Setor de
Áreas Isoladas Norte- Bloco
"C" Brasília/DF CONSE-
LHEIROS PRESENTES:
Joffre Mozart Parada,
Aloysio de Carvalho Silva,
Cláudio Roberto Diniz Sta-
rling, Edson DaberllyGonçalves,
Geraldo Rodrigues dos Santos,
João da Cruz Pimenta, Sylvio
Mendes Campos e Vicente de
Paulo Lopes, tendo como
Secretário o servidor João Daniel
de Souza Queiroz.ABERTURA
DA SESSÃO E LEITURA DA
AT A; As dez horas e trinta mi-
nutos, o Sr. Presidente declarou
aberta a sessão e determinou que
se procdesse á leitura da Ata da
Reunião anteror que, posta em
discurssão, foi aprovada. EX-
PEDIENTE: O Conselho tomou
conhecimento das Atas da 575a.
reuniões da Junta de Controle do
DER—DF, bem como dos re-
latórios que as acompanhavam,
tendo o Sr. Presidente deter-
minado seus respectivos ar-
quivamenos. ORDEM DO DIA:
Não houve. ASSUNTOS DIVER-
SOS: Foram discutidos assuntos
técnicos administrativos de in-
teresse do Departamento. EN-
CERRAMENTO: As doze horas,
nada mais havendo a trar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar,
eu, João Daniel de Souza Queiroz,
lavrei a presene Ata que, apro-
vada, vai assinada pelo Sr.
Presidente, por mim que a se-
secretariei pelos Srs. Conse-
lheiros presentes.
PRESIDENTE: JOFFRE
MOZART PARADA
SECRETARIO: JOÃO DANIEL
DE SOUZA QUEIROZ

CONSELHEIROS:
ALOYSIO DE CARVALHO SIL-
VA

EDSON DARBELLY GONÇA-
VES
GERALDO RODRIGUES DOS
SANTOS
JOÃO DA CRUZ PIMENTA
VICENTE DE PAULO LOPES
SYLVIO MENDES CAMPOS

ATA da 345a. Reunião Ordinária
do Conselho Rodoviário do Dis-
trito Federal realiza aos vinte e
dois dias do mês de janeiro de mil
novecentos e setenta e três, no
Edifício Sede do Departamento
de Estradasde Rodagem do Dis-
trito Federal, situado no Setor de
Áreas Isoladas Norte Bloco "C"
Brasilia-DF. CONSELHEIROS
PRESENTES: Geraldo Rodri-
gues dos Santos, Aloysio de Car-
valho Silva, Cláudio Roberto
Diniz Starling, Edson Darbelly
Gonçalves, João da Cruz Pimen-
ta, Sylvio Mendes Campos e
Vicente de Paulo Lopes, tendo
como Secretário o servidor
João Daniel de Souza Queiroz.
ABERTURA DA SESSÃO E
T EITURA DA ATA: As dez horas

e trinta minutos, o Sr.
Presidente declarou aberta
a sessão e determinou
da Ata da reunião anterior que,
determinado seus respectivos ar-
quivamentos, ORDEM DO DIA:
Não houve. ASSUNTOS DIVER-
SOS: O Conselho congratulando-
se com o Sr. Diretor Geral do
DER—DF, Engenheiro Cláudio
Roberto Diniz Starling, respon-
sável pela Administração das
obras de construção do Autó-
dromo de Brasilia, concedeu-lhe
um voto de louvor pela aprovação
do referido Autódromo, com
elogios da Federation Interna-
tionale de S'Automobile (FIA).

que se processe à leitura da
Ata da reunião anterior que,
posta em discursão, foi apro-
vada .EXPEDIENTE: O Conselho
tomou conhecimento das atas
da577a.578a. reuniões da Junta de
Controle do DER—DF, bem
como dos relatórios que acom-
panhavam, tendo oSr. Presidente
Em seguida, o Conselheiro Edson
Darbelly Gonçalves comunicou
ao Conselho a sua ausência, por
motivos particulares, nas duas
próximas reuniões que se farão
realizar nos dias 29/01/74e
05/02/74. ENCERRAMENTO: As
doze horas, nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual,
para constar, eu, João Daniel de
Souza Queiroz, lavrei a presente
Ata que, aprovada, vai assinada
pelo Sr. Presidente, por mim que
secretariei e pelos Srs. Conse-
lheiros presentes.
PRESIDENTE: GERALDO
RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIO JOÃO DANIEL
DE SOUZA QUEIROZ
CONSELHEIROS
ALOYSIO DE CASVALHO SIL-
CLAUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
EDSON DARBELLY GONÇAL-
VES
SYLVIO MENDES CAMPOS
VICENTE DE PAULO LOPES

JUNTA DE CONTROLE DO D.E.R. - DF.

ATA DA 584a. REUNIÃO DA
JUNTA DE CONTROLE DO
DER-DF.

Aos cinco dias do -mês de feve-
reiro de mil novecentos e setenta
e quatro, na sala de reuniões, na
sede do Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Distrito
Federal, às quinze horas reali-
zou-se a 584a. reunião da Junta de
Controle do DER-DF, sob a
Presidência do senhor José
Carlos Giovanini e com a presen-
ça do membro José Wellington do
Amaral Brito. Aberta a reunião o
Sr. Presidente determinou que se
procedesse a leitura da Ata da
reunião anterior que posta em
discussão, foi aprovada. A se-
guir, a Junta tomou conhecimen-
to das Atas n°s 344a. e 345a. do
Conselho Rodoviário. Prosse-
guindo, foram apresentados para
exames os seguintes processos:
02.598/73, 02.696/73, 02.723/73,

02.738/73,
02.743/73,
02.769/73,
02.790/73,
02.819/73,
os quais,

02.724/73, 02.726/73
02.741/73, 02.742/73
02.745/73, 02.761/73
02.772/73, 02.789/73
02.803/73, 02.805/73
02.826/73, 00.085/74;
depois de examinados e confe-
ridos, tiveram encaminhamento
de rotina. As de/essete horas,
nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar,
eu, Jarbas Barreira Parente,
secretário "ad hoc", lavrei a
presente Ala que lida e aprovada
vai assinada por mim pelo Sr.
Presidente e membro presente.
JARBAS BARREIRA PAREN-
TE
Secretário "ad hoc"
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
JOSÉ WELLINGTON DO
BRITO
Membro

A.

3° DISTRITO RODOVIÁRIO
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE
JANEIRO DE 1.974.

O Engenheiro Chefe do 3° Distrito
Rodoviário, usando das atri-
buições que lhe confere a Ins-
trução do Serviço "P" n° 094/68 -
DER—DF, de 11/06/68, baixada
pelo Senhor Diretor Geral do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal.

RESOLVE:
Aplicar a penalidade disciplinar
de Suspensão, por 03 (três) dias,
ao servidor ELIAS RODRIGUES j
DE DEUS, Trabalhador, ma-j
trícula n° 91.968-C, por não cum-
primento de ordem superior.
GENÈSIO ANACLETO TOLEN-
TINO
ENG° CHEFE DO 3° DR DEF
DF.
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PROCURADORIA-GERAL
ATO8 DO PHOCURADOR-GERAL

PORTARIA PRG N° 001/74, DE
23 DE JANEIRO DE 1974

0 PROCURADOR GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e à vista
do que consta do processo n°
001575/74,
R E S O L V E :
1 - Designar um Grupo de
Trabalho constitui'do dos doutores
POMPILIO ALMADA HORTA

CRUZ, Procurador Chefe da 4a

SPRG, matricula n° 2242, MARIA
PAULA FRASSINETTI PIRES
DE SABOYA GOMES DA SILVA,
Procuradora Chefe da 3a SPRG,

matncula n° 955, SEBASTIÃO
OSCAR DE CASTRO,
Procurador de 1a categoria ,
matricula
n° 9316 e RONALD BARCELLOS
SILVA, Procurador de 1a cate-
goria, matricula n° 6611, todos do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para, sob a
presidência do primeiro,no prazo
de 5 (cinco) dias, examinar e
emitir parecer conclusivo sobre o
anteprojeto do Código de Obras
de Brasilia, dos Regulamentos
que o integram e do Regulamento
Interno de Obras.

II — Esta Portaria entrará em
vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
Brasília, 23 de janeiro de 1974
AMAURY JOSÉ DE CARVA-
LHO
PROCURADOR GERAL
PORTARIA PRG N° 005/74, D£ 24 DE
JANEIRO DE 1974
O PROCURADOR GERAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas a-
tribujções legais e de acordo com o
item VI do artigo 1°, do Decreto "E"
n° 340, de l 2 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
Designar SEBASTIÃO OSCAR DE
CASTRO, Procurador de 1a cate-

goria, matricula n° 9.316, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir, em seus im-
pedimentos eventuais, a 3a Sub-
procuradoca Geral, Código DAS-
101.2, da Procuradoraia, Geral do
Distrito Federal.
Brasília, 24 de janeiro de 1974
AMAURY JOSÉ DE AQUINOCAR-
VALHO
Procurador Geral.

PORTARIA PRG N° 007/74, DE 24 DE
JANEIRO DE 1974
O PROCURADOR GERAL DO DIS-
TRFTO FEDERAL, no uso de suas a-
tribuicões legais e de acordo com o

item VI do artigo 1°, do Decreto "E"

n° 340, de l 2 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
Designar DANIEL EDUARDO GARCIA
AMORELLI, Chefe do Serviço de Ad-
ministração da Procuradoria Geral,
símbolo FC-5, matricula n° 13.192,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir, em
seus impedimentos eventuais, o
Chefe de Gabinete, Código DAS-
101.2, da Procuradoria Geral do Dis-
trito Federal.
Brasilia, 24 de janeiro de 1974
AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-
VALHO
Procurador Geral.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA No. 17, DE 12 DE FE-
VEREIRO DE 1974
O PRESIDENTE DO TRHUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição qui
lhe confere a alínea "a", do artigo 9o ,
do Regulamento dos Serviços
Auxiliares desta Corte, e tendo em
vista o constante do Processo no.

158/74-STC.
RESOLVE:
Art. Io. - Conferir, com fundamento
nos arts. 11 e 12 dói Decreto-lei no.
200/67. delegação de competência ao
DIRETOR-GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO para, obedecer as
disposições legais e regulamentares,
deferir os requerimentos dos ser-

vidores deste Tribunal, relativos à
concessão de terias, licenças,
gratificação adicional por tempo de
serviço, auxílio-doença e auxílio-

- funeral, bem como autorizar
p a g a m e n t o de v a n t a g e n s ,
consignação em folha e anotações
em prontuários.

PARÁGRAFO ÚNICO- Não se com-
preende nessa delegação de
competência e continuará a cargo da
Presidência a decisão sobre reque-
rimento análogo, de interesse do
Inspetor-Geral de Controle Externo,
do Chefe do Gabinete, do Se-
cretário, e dos Assessores e

Assistentes da Presidência, dos
Conselheiros, da Procuradoria-Geral
e dos Auditores.
Art. 2o. - Revogam-se as disposições
em contrário.
Brasília, 12 de fevereiro de lí'74.
CYRO VERSIANI DOS ANJOS
Presidente

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DO GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

AVISO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°. 02/74-~RA-V, para a construção, sob regime de em-
preitada por preço global, do terminal rodoviário de Sobradinho.

A Comissõo de Licitação, instituída pela Ordem de Serviço n°. 04/74—RA—V, de 08 de
fevereiro de l 974, fará realizar às 15:00 horas do dia 27 (vinte e sete) de fevereiro de
1974, na Sede da Administração Regional de Sobradinho, localizada à Quadra Central, da
Cidade Satélite de Sobradinho, Distrito Federal, a Tomada de Preços para a construção, sob
regime de empreitada por p reco GLOBAL, do Terminal Rodoviário de Sobradinho.
Os interessobos poderão obter naquele local, nos dias úteis no horário de 09:00 às l 2:00 e
de l 4:00 às 17:00 horas, o Edital contendo as especificações e dos demais elementos infor-
mativos, sobre a referida Tomada de Preços.

Sobradinho, 11 de fevereiro de 1974
NÁGIB DABIEN

Presidente da Comissão.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SVO - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

Pretendendoa NOVACAP, através de sua Divisão de Conservação e Reparos, contratarfir-
mas para execução de pequenos serviços, tais como: pinturas, instalações elétricas, hi-
hidráulicas, pluviais e sanitárias, esquadria de madeira, ferro e alumínio, vidros, forros,
divisórias, cercas de tela, colocação de mármores, pisos, tapetes, alvenarias, revestimen-
tos, troca de coberturas, concreto armado, etc. Convidamos as firmas interessadas nos ser-
viços referidos a se inscreverem nesta Comissão, no período de 27/02 a 20/03/74, bem
como comunicamos às firmas já inscritas, interessadas, que deverão se manifestarem i-
gual período.
Para melhores esclarecimentos, os interessados deverão dirigir-se a esta Comissõo, si-
tuada no8° andardoEdifício Sede da NOVACAP, no Setor Bancário Norte.

Brasília, 20 de fevereiro dê 1974
ENG° JOSÉ HAILON GOMIDE
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SERVIÇO, AUTÓNOMO pt LIMPEZA URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 001 /74- DPP- SLU

de 13 de fevere i ro de 1974

O DTISTOTl DA DIVT3XO 3E PtA""SJAT'lTrTC l! ?S03&ATAÇXC 3o C14 501400/72 Silvio I.ur^a
Serviço Autónomo de Linpesa *Trbar.a, da Secret&ria 3a Serviços ."'úbli r.]_r: 501511 ̂ ^ "" '•> ~s.zine Mvor^díi
cos do Distrito Pederal, no uao -iaa .itríbuiçõea que lhe s~o conferi ;-]_£ £113/5/7 - Zaaar P-ni"1"" £ta
das pelo artigo 4e i inciao I e artigo 7s, inciso V do Ue^iirerto c.- çyj
provado pelo Decrete nn 17 4 2 Al f julgou procedente os An toe de In - p^t
fração constantes dos Processos abaixo relacionados s !7CTIFICA os C1o
interessados, para ?a^s£iento( no ;irv20 tie =70 (vir-te) diae a contar* ...^
da dnta da publicação deste ADTvAL, dp,c ny.lt as que lhes f o rara inpo^ c,2i

tp.st por infr\;ção r,e norura 3o decreto n^ ÍÍS?-/*'?- ^.22
Ca referidos processos ertão ò digposiçãc doa íntcre_g -n ,

aadoa, r.a sede t?o Serviço Autónomo de Limpeza TTrbanat sito à Aveni- ^^í.
da das Ilações, 3/R (Usina de Tratamento de lixo, na margem do Lago). L - .T

C2G

C2?
ITEK PROCESSO . I 2' ? R A T O R (A) A7TO IS?. ,^5

001 026013/71 2dnona Iac-u-:;.t e rc-sd 3™oarat
002 C26014/71 "
003 0267GO/71 ?rarici;cc Joutir.'- c fie '.;.-:".'.r
004 02-C31/71 Edsiond T-aci.r -t •; Jo

OC5 5CCC5G/71 João Ir.:'cir

C06 501C33/71 Sliae Vieira Lote.

007 5C 2115/71 Altií
003 500067/72 'Jeresir.ha J '.stro

CC9 500154A2 -• ere--. I i azia
010 5CC'165/72 " a M
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012 50CÇ03/72 A.-.a Varia
013 500^04/72 "ítlro -J o a 3i
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21jj64/73 "ííntil da O c s-t,:; Ii::.ii
213363/73 òcrvsl 5ervi-i:s J : •;.;.:;:- I-Wa.
213542/73 :.-.ri->. das I=ors.j iio^
313543/73 Ãiitenor "i- &nta -•";•; II: n.

í-13^5r/73 '.'i-'iiai soo Jos-l
™13í51/73 --c-ntil C-~i j f?- ' : - Li: -;.

213Í54/72 Oslir.a lopes T'areira
?13^5?A3 P7lr-2ira r:\rti-xs rrois
213í50//73 rav.lo '. ornis

"137".4/73 L" c-rá .Uí^i-cto PilliO

2137°?A3 ----- 3or,aa^ :oares Sá Ji?.v^
Jsbastiía I'.icis'.iO Lrrtina

j 'L ' - .L- isco Vítor :'::>roira

; it3 r.Tiar-0.; T 13s..

iam •-•'- '• - tsí
tHra-I
T- •' .1 -' e'-e

- . . r r va

214k43/','3 Gilberto de Albuquerque

214?-17*/73 Tiabitat Serviços Itda.

214250/73 Gilson íe Oliveira

2142f>?/73 Ictérica :.ii contro Itda.
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214ÍOC/73 Daniel AD.vea da Silva
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DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O • NOVACAP

COL'ISSAO ÍSIS.ÍANE1TT3 B3 LICITAÇÕES

AJUL3.fi

CONGOlíRÊNCIA NB .OOo/73-CPL, PARA COHSIHJÇÃO, SOB O REC-IIÍE DE EMPR3I

TABA POR PH3ÇO GLOBAL, DAS FUNDAÇÕES DO BLOCO D3 ADEUTISTRAÇÃO E '

BLOCO DB P3SQUISAS, 32.1 C0i:0 COITST.UÇAO TOTAL DO BLOCO DOS LABORATÍ

RIOS DB TáCKOI.OGIA(3XCLUIDOS OS SERVIÇOS E FORNECIMENTOS CORRESPOK-

33IÍT3S AOS SIST^T.IAS vz CONDICIONAMENTO DE AP.) E SERVIÇOS DE TERRA -
PL2TAOEM, PAIíA O I1TSTITUTO BRASILEIRO DE D'OSEHVOLVBISKTO PLOR3STAL,

SITUADOS SHTíiS A VIA D3 LIGAÇÃO Ml NORTE E L4 NORTE, EM BRASÍLIA -
BIS'J :ITO FEDERAL.

Avisamos que por motivos de ordem técnica e

administrativa, fica prorrogado para o dia is de março próximo, as

16:30 horas(dezesseis horas e trinta minutos), na sala âe Licita -

coes, no 88 andar do Edifício Sede da NOVACAP, o recebimento das '

propostas previsto para às 15:00 horas do dia 22 do corrente.

Brasília, 21 de fevereiro de 1974

ENGfi.VALDOÍE MEBfiZES PERREIHÍ

Diretor-Su perintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

SEÇAO DE PUBLICAÇÃO

CONVOCAÇÃO

As seguinte» pessoas deverão eoaparecer à Seção de Publicação da Di-

visão de Divulgação, SEA, no período de 14,00 i|« 17,00 HS, Clariaaen

te afim de tratar de assunto de aeu interesse.

1 - JALMERINO VIEIRA DE ASSIS

2 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA ARACXÒ

3 - JOACI TELES LEMOS

4 - CAPITÃO PIO LEMOS

í - TflBIA MARIA CAVALCANTE

i - HARLENE HELENA DA ANUNCIAÇÃO LACERDA

7 - MAURO CUNHA CAMPOS DE MORAES E CASTRO

8 - URBELANDE DA SILVA MARÃES

9 - GINO MATERA

10 - PEDRO RAFAEL DE OLIVEIRA

11 - ALVORADA COMERCIO E PROMOÇÕES LTDA.

12 - DOMINGOS BIMBATO

1 3 - YONE MOURÃO DUTERVIL COLAS

14 - CASA DO FOLCLORE NORDESTINO

15 - G A L E N O AMÂNCIO DA LUZ

16 - INÁCIO COMES DA SILVA

17 - JOSf '^:r*!:S DE FREITAS

18 - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMILIANA DO DISTRITO FEDERAL

19 - JACY LOPES CÍMARA

20 - ANTÓNIO CARLOS PINTO

21 - OLIVAN PORClONCULA

2~i - !'"LIO FEROLIA DURSO

23 - (,,.RC10 SAUL QUINT

24 - MARIA DA GLORIA FREITAS QUINTELA

25 - WILSON PINHEIRO MEIRELES

26 - SÉRGIO LUNETTA

!7 - .;<)•:!. FRANCISCO

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
\.

C O N V O C A C g Q

A Coordenadora do Sistema de Pessoal convoca os fun

cionários dos Quadros Provisório e Permanente e do Quadro de

Pessoal da Secretaria de Segurança Pública, candidatos ao pró

cesso seletivo para inclusão no plano de classificação de car

gos, instituído pela Lei n9 5 920 (clientelas geral do Grupo-

Serviço Jurídico, intermediária e geral do Grupo-Outras Ativida

dês de lllvel Superior) , que exercem ou exerceram empregos em

comissão nas empresas públicas, sociedades de economia mista,au

tarquias, fundações e órgãos relativamente autónomos do Distri

to Federal, para atualizaren seus respectivos cadast is funcio

nais, no 109 andar do Edifício Brasília, Setor Bancário Sul,

até o dia 6 (seis) de narço de 1974. (Editais 22, 23 e 24/74 -

CEST). ^

c^x;Brasília, de 7' de 1974

'LEDA iiASCI - ' "O y. AGl~.,M<

Coordenaaora do :",ist>. ;.. - -''tsn

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

C O N V O C A Ç Ã O

A Coordenadora do Sistema de Pessoal convoca os funci

onários dos Quadros Provisório e Permanente e do Quadro de Pés

soai da Secretaria de Segurança Pública, candidatos ao processo

seletivo para inclusão no plano de classificação de cai gos, ins

tituído pela Lei n9 5 920 (clientelas geral do Grupo-Serviço Ju-

rídico intermediária e geral do Grupo-Outras Atividades de Nível

Superior) , para apresentarem comprovante de conclusão de Cursos

de Treinamento , ministrados pelo CEST, no 119 andar do Edifício

Brasília, Setor Bancário Sul, até o dia 6 de março de 1974. (Edi-

tais 22,23 e 24/74-CEST) .

Brasília, de de 1974

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR

Coordenadora do Sistema de Pessoa'

L PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20

í


